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PODER EXECUTIVO 

MENSAGENS 

MENSAGEM N• o<M 1 /GEA 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI W 0011/00-AL 

Senhor Presidente: 

Tenho a tlevnda honra de d.ri;jr me a Vossa Excelência e 
demais Dt·putados que integram essn Cosa Legislativa p.1ra comunicar que, na 
forma do ;los posto no § t•, do art. l<l7 , da Constituição do &lindo do Amapá, 
'V!tel totalmente o Projeto de Lei n• 001112000-Al, de tmoativu parlamentar, 
r;ul" autonz11 o Podrr ExecutiVO a reaju,tar o9 ~cncunentos dos ocupantes das 
funções de Fiscal de Tributos e Auxiliar de Fi:;~al do Go,·emo do Estado do 
Amapà r: n!oera o § t•, do art. 6" da Lei 0028/9'J. , alterada pela l..e; n• 
0185{94, por mcoz utucional dadc 

RAZOES DO VETO: 
O pr :eto in~urge-se c mtrn preceitos d.o Conslltutção Fed~>.ral 

nos tnC'Isos I e 11, do§ 1", do artigo 169, as:.un como d:1 Conslllu ção do Estac!o 
do Amaplt, mvadindo a compelénc1a pri\'atovo t> a competenci:l exclusiw do 
Oo"emudor do Estado, precoruzadas pelo& nrls 119, inciso XXV; 104, 
parágrafo uruco, mC'Isos 11 e lll, olcrn de 1nfringir o nrt. 105, inciso I, da 
Consutuição Est.odutu. 

Rez.1m tais dispositivos · 

Constituição Federal: 

"Art 169 • ... .......... . 
§ t• - A concessão de Cl'oolqt:u 11ont~J:l ou 
OUIT\~'!Iune.~ç<l.2. o crioçõo de cargos, 
empregos e funções ou oltei'Oção de estruturo 
de COI'J'<!•ros btJn como o admissão ou 
contratação de pessoal , o qualquer título, pelos 
órgãos do odmlnlstroção direto ou ind1reto. 
inclusive fundações instituídos e' mantidos pelo 
poder público, ~ó podcrllo ser fe1tos: 

c'1 
I • se houver priYJo dotação orçamentcirio 
suficiente poro atender às projeções de 
despesa de pessoal e oos ocriscimos dela 
decorrentes. 

li · se houver outorizoçõo específico no lei de 
dirdrizes orçomcntcínos, ressalvados o.s 
empresas públicos e os sociedades de economia 
misto." 

Constituição Estadual: 

"Art . 119 • Compete privativamente ao 
Governador do Estado, além de outros 
atribuições previstos nesta Constituição. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . OMISSIS ................... .. 
X'>N • dispor sobre o organiroção e o 
funcionamento do administração utaciool. • 

"Art. 104 • . . .. ....... -····· ......... . 
Porégrofo W1ic:o: 5ao de Iniciativa privativo do 

Governador do Estado os leis que disponham 
sobre: 

····················································· 

II . crioçao de corgos. funções ou empregos 
públicos no odminostroção du•eto. autórquico c 

fundacional do Estado !!!L .~u mto de S\lll 

!:!!1lll!'.cm~: 

m · ~RES PÚSU:CO~Q.Q.~. 
seu regirM j~.;ríclico , prov."'c"to de cargos. 
estabilidade e oposentodorio de civis, reformo 
e tronsferê.ncio de. mil•tores poro o 
.natsvsdode.-

"Art. 105- Não terá admitido aumento do 

despesa previsto: 
I- nos projetos de in1coativo exclusivo do 
Governador do Estado, ressalvado o disposto no 
ort 176. 5 § 3° e 4° • desta Constituição.· 

O Projeto afronta 111dos enes dispositivos porque pretende 
di,;por Gnbre "~""idores e sua !rllll,!nt>ull,;ftq e estabelecer vant·•&~. sem 
proVtsào ou prC'Ois.io orçamentárias. 

Ao aumcnlat despesa por essa Vla, desobedece, mais, o 
chspo!!to no artigo 105, inciso I, da C.:onsbtuiçâo EstaduaL 

De qualquer modo, qualquer que seja o ménto do proJetado, o 
fnto 1rretorqu1vcl é que a lei esta Ud;1ndo com matéria de compclêncin pnvat!Vl\ 
d~ Co~o:cmlU121, quanto o mnténa c lmil!llc:>_l\ moet_!!~va de pro1etos d, .l••ís_dn 
<.!I_P!:,'1_>. Só ele poderia faz~ !o. Dc:stane, hA um patenle viCIO de tniciativa 1:: a 
lei. É n Constituição. 

O Projeto acom('!lc!O por \icio de onietativa, llagrantemen:c, 
acarreta e·.ão ao •prirl.apw da uttkpcndtncia e hamtt>nia entre os podt:reS', 
previblo, lnnto no arugo t•, § 2•, da Con~titutção do Estado, como, 
principnlmente, no art1g0 2", dn c.,nstJtuiçlo Federal, sendo, poia, norma 
rnm:\ron e funclament..J da DemocraCJa, agora com reforçada Vtt>aO do 
Supremo Tribunal Federal 

Jurisprudencia srrdutável dessa Excelsa Corte, a respeito de 
IOICtallva de proJetos de let, estabelece corno insanável o vicio de mieiativa. 
iiCS3C modo, a obrir,açáo de vetar projetoR com vic1os de iniciativa é orn~cusó.vel 
f', oli1\s \'Ulculada, diante da CXJgtnon conslltuClOnal de zell\r pela 
Con~hlutçâo rr:dcral, na forma do art 23, inciso I e solarmente exphotada 
pt"lo çun~lotumte amapaense, nos termos do :u-t. 11, mciso I, assim rerhg~do. 

·Art 11 - COtnpete ao Estado, em comum com 
o Uniao e Municípios: 
I • zelar pelo guardo desta Consti1ulçõo, dos 
leis e dos ~nst1tuições dernocróticos c conservar 
o patrimônio público", 

O rigor da proteção u iniciativa reservada foi consubstnnciad!l 
na decisllo prolntoda na Representnçdo n• 890/0B, perante o STF, 'l'ribunnl 
Pleno, suplantando até sua anti~a Súmula n• 5 Vejamos o cntendomenlo 
villlrioso· 

• Aul!\el1lo de vmcimcntos, ruultante de 

emtndo o projeto de iniciativa do Governador 
do Estado do Guonoboro. A sanção não svpre o 
falto de Iniciativa. ex 11( do disposto no artigo 

57. porógrofo único. do Constituiçlio, que 
alterou o direito anterior" . (In Revisto 

Trimestral de Junsprudê.ncio, YOI. 69, 
setembro 1974, pógs. 625 e seguintes). 
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Essa orientação, que impõe o dever de vetar, sempre foi nesse 
sentido, desde as Constituições seguintes ã de 1946, tanto que Lambem 
esposada na decisão tomada pelo Tribunal de Justiça de: São Paulo n o Agravo 
de Petição n• 101.000, Rdator: Sr. Desembargador Frederico Marques, assim 
cmcntuda: 

"A ausência do veto e o sanção não convalidam 
o lei votada sem iniciativa do Executivo, quando 
exigida". (Revisto de Direito Administrativo -

abril-junho 1963, vol 72. fls 226 e seguintes) 

Mas essa tendência jurispnldcncia!, que já está construída há 
muito tempo, permanece ratiftcndn no concerto do pcnsamcmo do Judiciário 
brasileiro, em decisões recentíssimas. 

Cite-se, por exemplo, aquela referente n u ma ação dirctn de 
inconstitucionalidade - medida cautelar 1391 , julgada em 02.0 !.96, pelo 
Supremo Tribunal Feder al: 

"Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONST!TVCIO
NAUDADE - INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
LEGISLATIVO - PROJETO DE LEI VETADO -
VETO GOVERNAMENTAL REJEITADO 
CRIAÇÃO DO CONSELHO DE TRANSPORTE DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO
CLÁUSULA DE RESERVA - USURPAÇÃO DE 
INICIATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO -
MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA E REFEREN
DAM PELO PLENÁRIO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - A disciplino normativa 
pertinente ao processo de criação, 
estruturação e definição das atribuições dos 
órgãos e entidodes integrantes do 
Administração Público estadual traduz matél'la 
que se insere, por efeito de sua naturczn 
mcsmn, na esfera de e><clusivo iniciativa do 
Chefe do Poder Executivo local, em face da 
cláu~la de reserva inscrito no art. 61, § 1 •. 
inciso II, e ; da Constituição da República, que 
con.sogra pr incípio fundamental inteiramente 

aplicável aos Estados-membros em tema de 
processo legislativo. Pr ecedentes do STF. Q 
desrespeito à prerrogativa d~ iniciar o P,racu~o 

~ositivacõo da Direito. ger ado pela 

~ação do poder sujeit o à cláusula de 
reserva tradu:z: vício jurídfco de gravidade 
inru!estionóvel cuja ocorrência reflete típica 
hipótese de inconst irucionolidade formal opto 
o infi rmor . de modo irr e rn issível a propr1a 

!rJ!.egr idode do ~~~.!9tfyo eventualmente 
editado. Precedentes do STF. (Dato de 
julgomentC>: 1996/02/01). 

Por essas mzões, veta totalmente o Projeto de Lci mencionado, 
para o qual peço a acolhida de Vossa Excelência c demais Deputadas que 
hon,.am essa Assemblêia Legislativa do Estado. 

DECRETOS 
DECRETO N." 2387 de 1 e llc .JUloliO <l e 2000 

Antill CRÉDITO SUPLEMI~NTAit NO VALOR I>€ 

RS 4.o90.000,00 PARA 0 FIM QUE l•:S ri~ClJ'ICA E L>Á 

OUTRAS rROVIDÊNClAS. 

O GOVERNADOR 0 0 ESTADO DO AMAPÂ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas atravé.~ dtJ inciso Vlll , do art. l i 9, ()a Constituição Estadual e do 

~ ES~ADO DO AMAPA 

~ DIARIO OFICIAL 

art. s• . da Lei n.• 0494, de 29 de dezembro de 191)1), que estima a Rcee1 ta e fi xa a 

Despesa para o ExercíCIO de 2000. 
DECRETA: 

Art. I ° Fica nberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 4 .090.000,00 

(QUATRO M1LH0ES, NOVGNTA MIL REAIS). destinado ao reforço de uotaçCics 

consignadas no orçamento vigente, confonne nuc.~o constante do presente Decreto. 

Art. 29 Os n:cursos ncccssàrios à cxccu~o do d is,,osto no anigo anterior. 

decorrerão à conta do convênio firmada entre o Departamento Nacional de Esaadas de 

Rodagem c o Governo do Estado do Amapá, na forma do art. 43, da Lei Federal n.• 

4.320/64. 

Arl. .1° r.,te Decreto entra em vigor na tlat;1 de sua publicação, rcvogad~s 

as disposições em contrario. 

Macapá-AP, 16 de julho de 2000 

_ __ (. • o 

·~ o • 

, --~ 

("
Ao ALir fõ ·nõnrucuis c'M>ruEruur. 

• Governador -
---.. - ; .. . . -· ·. .. . .. ·- ·-·-·-

( ·-c.-x;,;:·(-;.. > 
ALDO Sll\IÃO <.~f:iRb1iÉ~'!ANDES 

-Secretário em CJCcrciêioiS.ÊPLAN. 

Anexo do Decreto n.• 2387 de 18 de julho de 2000. 

ANEXO 1 - SUPLF.MENTAÇÃO 

JS.OOO ·· SECRJôTARIA 011 ESTADO DA INr:!lA-ESTRUTURA 
18.102 - DEr ARTAi\lt::I'\TO t;;STADUA I. Ilf. TRANS t'OitTES 

CODIGO ESPECIFICAÇAO JõT 

26.782.0121 1.687 Ocsenvolvi rncntct c Conservaç~o do 
Sislcma Rodovi5riu. 003 

()()J 

TOTAL --

NA1'. 

3490.39 
4590.5 1 

-··· 

lt$ L 00 
' VAI.Oit 

<100 000 
3.(>90.000 
4.090.000 

DECRETO N.O 2388 de 18 de JULHO de 2000 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO V;\I,OR OE 

RS 2.408.309,00,00 PARA O FIM QUI<: I':SPF.CIFICA E 

UÁ OUT RAS l'ROVfUíl:NClAS. 
O GOVIWNAOOR DO ESTADO DO AMA P;Í. , usando dus nt1·ibuiçõcs 

que lhe são conferidM através. do inciso Vlll, do a11. l i?, da Constituição I:studual e do 

art. 8' , da Lei n.• 0494, de 29 de dezembro de 1999, que est ima a Receita c fix" a 

Despesa para o Exercício de 2000. 
DF.CRF.TA: 
Art. 10 F1ca aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 2.408.30?.00 

(DOIS MILHÕES, QU/\TROCENTOS E. OITO MIL, TREZENTOS E NOVE REAIS). 

destinado ao reforço de do1nçõcs consignad:ts no 011~amento vigente, conforme anexos 

constau1es do presente Detrcto . 
Art. 2° Os recursos necessários à execução do dist>osto no artigo un\crior, 

decorrcrJo de Anulação l)arcial ou Total de Dotayõc& Orçamcnl:írias, na fonn:t do incisn 

111 , § I" do art. 43, dói I.A:i Fcderain.• 4.320/64. 
Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua pubiicaç~o. re,·ogadas 

as disposições em contri•rio. 
Macapá-AP, 10 de j ulho de 2000 

'pREÇOS DE PUBLTCAÇÕIJ:S 

Ca>UmdrocompcotOcmla..d.&padrto --lU 2.96 

REMESSA DE MATÉRIA 
ec..~~compo< ___________ •... .• • _ JU 4,1S 

Pigin.a cxclusi~------·-···-···-··-···---·-···-.RS 3S4.9S ALCINO ALVES DE SOIIZA 
DlrttO< 

LlJOJANG Al&ANAJA$ C. DA SILVA 
Chtlt de Olvl.eM Admini&tl"'llllva 

WIHOEL IWMUNOO NEIJNDAA LO~S 
Ch.,f• d,t; Di'rlslo lndu-*fal 

CHG!OII IoiARIA LIMA FIGUE1REOO 
Choro da OI.'IIUo de ConM«:i~rta•ç.ln 

Sedo: Ru• Cii11dido Mendes, 458 -Centro- CEP: 68.900-100-
M>eopA·AP 
Fones: PADX (096) 212·2136 e 212-2t38 
Dlvblo ladullritl- 212-2137 
FAX: (096) 111-213~ 

AS MATÉIUAS A SEREM PI.JBUCADAS 1<0 OIÁRII> <lf'IC!AL 60MEHTt; 
SERÃO ACEITAS SE APRESENTADAS liAS Sf.G\JlHlES ME010AS: I çm llE 
t.ARGUAA PIIRI\3 COlUIIJIS, 12,S •m DE lAAGUAA PAliA 2 CO~UNAS. 00 28 em 
DE UIRGUAA tlO CASO OE BAI.ANCO. TABEI.AS E OUAOROS. 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS 
~mpl:v........ .................................. . .................................. .RS 0,76 
!!.'WDplar Alnl53do........ ........ ···········--··········"""" .......... RS 0,86 

Prcclamadc C:lsamal1D-----·······-----······-- RS 32,49 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a publícnçllo d 
matérias apresentadas em desacordo com suas nonnas. 

HORÁil.IO DE ATENDIMENTO 
Das: 07:30 às 12:00 ~Das: 14:30 às 18:00 horas 
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Anexo do Oecrcco n.• 2338 de 18 de J ulho de 2000. 

ANF.XO 1 • SUI'l.EMF.NTAÇÃO 

02.000 TR!BUNAL DE CON'f AS 00 I:S f /\DO 
Ol. JO I - TRIBUNAl. OE CONTAS DO FSTt.OO 

CO DIGO ESPECJFICAÇAO 

OI 032.0002 2.367 Controle Legal da i\dmuustmção 
l'ln~I\CCII'll. 

TO'IAI 

lO 000- GOVERNAOOIUA DO ESTADO 
10.101- CASA l\11l ,ll'AR 

FT NAf. 

!XI I )190 UI 
007 )190.1 1 

R$1,00 
VALOR 

200 000 
600 000 
800.000 

CO DIGO 

RSI,OO __ 

ESPEC!FI('M,':.:Á:.:.O:._ ___ +..:;F...:I'+..:.N;.:.A:..;l:..;' '+_:_V:..:''~L.;;;O.;.;Jt~ 

04 122 0016 2.416 Manulenção Admímstrallva d" Casa 
Mo lotar 

TOTAl, 
L----------~--------...:~~'-

10.000-GOV"RNAOOilfA DO ESTADO 
I 0.1 03 -A UDJTOIUA GF.RA L DO }:STA 00 

04.124.001 4 2..432 .M~nutenção 
Audatoria. 

A.drninl~lrnl1va 

TOTAL 

da 

04.124 0017 2.433 Op<'ucoonoli?.,çào da~ Alívidodes da 

001 4590.S2 
007 4590.52 

00 1 1490 n 

lluditonL 00 I 3490.39 
TOTAl. 

lO 000 - GOVERNAOORIA r>O ESTAIJO 
10.105 - DEFENSORIA r ú BLlCA DO F.STAIJO 

47.600 
15.5?3 
63.193 

RS 1.00 

2.000 
2.000 

33.000 
33 .000 

RS 1,00 
CO DIGO ESPECIFICA(' AO rJ' NAT . VALOH 

14.422.0141 2 465 At.<l<l~neia Juríd..-a Gr•hul>. 
TOTAL 

1)01 )4')0 l? HH.U'I'J 
R8.0'.1'1 

I 5.000 SECIWTA R 1 A DE EST AOO 00 I'I.ANFJ A M ENTO f: \OOIWENA(ÀO <ll:llA I. 
15.101-SF.CR.ETAHIA UF. F;STAilO no I'LANR.I. J.: COOIU>ENM,'ÀO C:EHAI. 

((~ 1.00 --
COI>IGO r.sr•r·:<·rFICAc,·Ao -- , •• , M'f. VA J.OH 

~_.:_~~~--1------~~c~~~l~~- --- __ 

04 121.0029 2.628 l'oo13k'cimcnto elo l>o<tcmo ele 
l'bntJ>IliCIIIO 1'5tftdH>I c 
llcscnvnlvunento Munoc•1»l 001 1~?0.14 l.l()Qr) 

TOTA I. IJ.OOO 

Adnun l~lrdti\a ela 
001 3490.Jl 

1'

04 122 0014 2.627 Manulcnçfto 
SI!PLAN. 85 000 

----~T~O~T~A:.:.I..~--------L---L---~~--~8~5~.0~0~0 
tr..OOO- SECRETARJA OI! fo.S IA DO DA AGIUC, PESCA, fLOR. f; DO AOASlECIMENI'O 
16.101 -INSTITUTO ll!: I>ESENVOLVIII1ENTO RtJRAI. 1>0 ~:STADO UO AMAI' À 

Rsr,o_o_ 
CODIGO F.SPF.CIF1CAÇÃÕ kT NAT. VAI~~ 

20.122.0014 2.662 Mrxknnnções <lu Ações de Ater 
TOTAL 

17.000- SECRETAJUA DE ESTADO DA I·DUCA('ÃO 
17.101-SECRETAIUA DE ESTADO DA 1::0\JCA('ÀO 

001 )490 92 

~__.;;;C=ó]D~IG~·O:::....-+-----=E:::S::.I'.:E.::C.:..:I i'...:I::.C:.:A:::Ç:..:..:.:ÃO __ -jf-f:....:..."r !\AT. 

12.122.0014 2 685 Manutcnçoo Adminos!rahv3 da SEEO. 007 3J40,41 
001 34~041 

TOTAl, 

12.361 .0069 2.686 Manutenção Ao.lmirnsrrnii\'O das 
E~çolos de Ensino l'undam(nlal. 012 4540.42 

TOTAl, 

17 000 -SECRETA RIA Oê I'.STADO DA I!UUCA(' ÀO 
17.101- FU:-!DAÇÃO F...STADUAL m; CIIJ.TIIIV\ DO AMAPÁ 

13.122.0014 2.700 Manutenção Admirustrnlivn do 
FUNUECAP. 001 349Q,33 

TOTAL 

50000 
50.000 

RS 1,00 --
VAJ.OI( 

61.000 
61.000 

RS 1,00 
VALO I< 

21.236 
21.136 

ll.l92.0076 2.702 Apoio c lnccnlivn a Produç~o c 
Uovul~çjo de Bens Culluroos. 001 34'>0 36 

001 3490)9 
34.797 
29 4 ~4 

L-----------L---------·~N)~·~rA,~L---------i---L----~---- ~ 

21 000- SOCRETAIUA I) E EST AOO DA SAUOI: 
21.203- L.AOORATÓIUO CEJIITI(AL llF. SAÍIJ)F. rtiRI..IC/\ 110 ,\MAl'.\ 

r-:::::-.-:-:-:-::-. HS 1,00 

r
OOIGO _ F.SPECIJ'ICAÇÀÕ _____ !":..!:_ -~~.:.:_~.0 1(·-

, 

2 0088 2.82S -<.-·IK'_''_o.l•-·n-~ç_~_o_o.l_,asc.o. "-A:.:Ii,.:.:••::.d•_.t_c$- l<'_•_"i_c'_' ....J... __ .L Admani~trativa• do l.abooRI("'n C'enlraJ 
de Soúdc l'úbhca do Amar>à. 001 34'!0.39 123.000 

TOTAl. ___ .L.. __ ..:_:Il:.::3.:;.0:::.00:J 

26 000 SECRETARIA IH\ ESTADO UA INUÚSTIUA, COMERCIO ê MINERA( ÀO • 
26.101 -SECRETARIA DI ESTADO OA INOÚSTIIIA, COMÉRCIO F. MIN~:RAÇAO 

22 661.0054 1.747 !'-'p3ns1o e Reapnrelhnmento do 
l.Ji,lrito lmlustriol. 

TOTAL 

22 661 0054 2 &72 Modcmi•.açlo Tecnolúgiu do Sclor 
Movcleuo. 

23.122.0014 2.8~? ~lanutcuç5o 

SFICOM 

TOTAl , 

TOTAl. 

d:o 

21 691 .0051 2.870 Apmn a lndustn3la taçnn e 
Cooncrtiali~aç~() de l'rotlutus da 
Lliodiversidade e Agncuhun 

TOTAL 

23.691.0053 2.871 Uanammoçlo do Comércoo Movelc10o. 

L---------l- -·-
TOTAL 

007 
007 
007 
007 

3490 14 
3490)0 
WXlllí 
3490 19 

007 149() w 

007 1491) 14 
007 14'>0 36 
007 3490.39 

007 345041 
007 34?0 14 
007 34'Xl .'0 
007 3490 36 
007 3490 39 
007 3490.42 

007 3490 14 
007 1490.30 
007 34?0 )(> 

007 3490 w 

RS 1,00 

5 000 
5.000 

2UIJUfJ 
50000 
80.000 

200000 
200.00() 

30 OOfl 
15000 
40000 
85.000 

50.000 
100011 
}0000 
50.000 

150.000 
50.000 

340.000 

slloo 
10.000 
ISIIOO 
lOIHI(l 

60.00~ 

ANEXO 11 -ANUlAÇÃO 

02.000 TIUBUNAL OECONfAS DO ESTADO 
02.101 - TRJOUNAI.. Ot: CO!\ TAS DO ESTAUO 

R$1 ,00 

CO DIGO tSPI!CIFICAÇÁ0 _____ -1-..:_FT..:...j._:N.:.:A.:..:T_:·+-V A LOR 

01.032.0002 2.367 Controlc Legal da Adminostrnç~o 
f inanc:e1ra 

TOTAL 

10 000 GOVERNAOOIUA 00 ESTAOO 
10.102 - CASA MIL! rAH 

CÔDI GO ESI'ECITIJCAÇAO 

04 122.0016 2.416 ManutençJo Admimstrato~a d3 Casa 
Mohl<lr 

TOTAl . 

10.000 · CiOVERNADORIA DO ESTAUO 
10,103- AUDlTORIA GIWAL UO ESTADO 

001 
007 
007 
001 
007 
001 
001 

319093 
J490 30 
3490.)3 
3490.37 
3490 ,., 
3490.92 
4590.52 

soooo 
150000 
200.000 

50000 
250.000 
50.000 
50.000 

800.000 

RS 1,00•=-
FT NAT. VALOR 

001 34?039 
007 J490.)? 

47 (.00 
15 593 
63.193 

RSI,OO 

I-....!:1.'0~0~1G~O~-f---_:ES:;:.:..P:::EC::::.:I f..:.IC;:::A:.:.Ç;::;CA:.:.O:::._ ____ +FT:..:;...i......::;.....;• A..;..T;...;..,. VAl.Oiq 

04.124 0014 2 432 Ma.nutençlo 
Audatona. 

Admmislrohva 

TOTAL 

da 

04.1 24.0017 2.433 Opcraciona1ir.açlo da.~ Atovidades da 
Audotona 

001 4590.92 2.000 
2.000 

001 3491).92 5.000 
00 I 3490.93 28.000 

--·-----·L_ ______ __:T~O~T..:.A~L~--------'----L--- 33.000 

10.000 - GOVERNADORIA DO I;Sl'/\00 
lO. lOS- DEFENSOIUA rúnLICA 00 F:ST 1\1)0 

CO DIGO ESPECI.FlC/\ÇÃO 

14.422.0141 2 465 AsSt,lb><:oo Juridoça Oraluott. 
TOTA L 

RSJ,OO 
f i NAT . VALOR 

001 3450.41 
001 3490.141 
001 4590 52 

55.~Rf• 

17.513 
15.000 

L_ ____ __j ______________ L__L _ ___IL-.._.::::.88.099 

I S 000 - SECRETARIA OI! ES'r AOO 00 PLAN(lJAMENTO E COORDI>NAÇÃO GERAL 
15.101 - SECRETARIA O F: F.STADO DO r LANEJ. E COORDENAÇÃO GF.RAL 

RS 1,00 
COiliGO ---~~...!._C_AÇÁ.;..'0;;._ ____ -1-'F'l--· ·I-N~T , [ -V/\14'1( 

04.121.0029 2.628 Fortolccímenlo do Sostcmn de 
Plonejamcnto Estadual c 
O.:.cn•olvan>enlo Mun>e>l>31 001 l4C)f) 3\ IS 000 

TOTAL IS.OOII 
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I 04.122.0014 2 627 M•Mtcrç>o 1\dmumlfllll\~ 
SEI' LA I\ 

TOTAl. 

45.00'1' 

9 OOCJ 20.~000 
9 000 

.L,..,--'--- ..L-....:8:::-'-000 

001 3190 14 
001 ~~90J6 
0:)) 1~90.92 

00 1 4590.92 

16.000 SECRE I'Mit\ OE I'.STADO DA ACiltiC.,I'CSCA, f t,()l( I· IX> AOASTE('IMh.'lfTO 
16.101- INST!TUTO l>F. OF'..S[.NVOLVI ~II\Nl O Hll lll\1, 00 J;.~TAilO 110 1\1\IA I',~ 

ns 1,00 
ESP&CJ I' I CAç;ro--- F"l:-. .--,-,..:-:,\-::T:-. ....::.:;,.;, ~!:;I~O"'r·,--

' ·c_;__ 
COUIGO 

20.122.00 l•l 2.662 Moderni701c;iles dn~ Açrocs de Ater. 

1 OT.\1. 

117 000 S f:CRI::TAIUA DE ESTADO DA EDliCAÇAO 
17.101 -Sf.CRJ:'I ,\nJA Of; ESTADO OA f:lll!CAÇAO 

(OIJIGO 

12.122.0011 2.685 Manutenção Admirust r·nt iv~ da SJ;~.IJ . 

TOTAl. 

001 1450 4 1 20J~t() 
no1 '490.14 Hulrr> 

ld l'9()l71 I ~ OIJI 
001 5 ()()o) 

-- ---~ 

RS 1,00 
F"J' i'IAT. \'~~ 

007 3490 . .15 I ~0.0(10 
007 1490.36 ~6.530 
1J0 I 34'10 92 3.000 

12 361 0069 2.6S6 \1~nutcn\Õ:> Adnm·"l'llhv~ rJ:rs 
2..l9.S30 

El;cob• de: Ensiro 1-untbmcru•l 
T OTAL. 0 12 <1590.52 

17 000- SECRIITARIA DI! I!STAIXJ OA WUCAÇ.\0 
I ?.lO I FIINDAÇÁO F~TAOUo\l. m: C{ll.TIIRA 110 ,\'I ArÁ 

61.0001 
loi.Oool 

)($ 1,00 
_ C.:ODICO 

ESl'ECIFICA(,;AO ---+.:.I•.:,I+.:...~"::' A:_:T_:._J __ v.:_A~L:.,:O~Il_j 

13.122.001 4 2.700 Mnnutcnção Admims1r:Htvn du 
FIJNDf:CAP. 00 1 3490.30 7 000 

TOTAl. 7.000 

13.391.0076 1.654 l 'ron~iio e Apoio o l'rc<crvaçiio c 
lkfesa do ratnrfll'into lhst6rieo c 
Cultu~l. 001 ]49().35 21.100 

TOTAl. 21.100 

13.391.0076 l.6SS fortal«tmc:1to e Oinamou~c d.u 
1Mtrtlliç6cs Cul~ s 001 ~590..S2 I li 0:10 

TOTAl. IG.QOO 

13.392.0076 2.701 Ocseuvolvunento dn lntccroçau entre 
Cultura e Educoçâo. 001 J490.JO S.G02 

TOTAL 5.602 

133 92 0076 2.702 Apor o c Incentivo n rroduçiiu c 
Drvulgnç~o de llcns Cullumrs. 001 34·10.4 1 9 2M 

001 )450.41 6.521 
001 3490.14 20.000 

TOTAl, J5.78S 

2!.000- SECRIITARIA DE ESTM)() DA SAl! DI; 
11.2()3- LADORAT ÓRIO CENTRAl. DE SAÚDF. I'Íini.ICA 00 AMA PÁ 

RS 1,00 
CúlliCO ESPECIFICAC,:i\0 J11 Nt\T . VA LOit 

10.122.0088 2.825 Cnorucnaçlo d•s i\llvotlodcs Técnico 
AdnrornSlrali\'aS do t..biJl'lllilnn Ccntu l 
de Sai:de Püblicn do Amap~. 001 4590.52 

TOTAl. 

I 0.303.0088 2.82G Manulcnç~o das Ativu.lade~ Tc!cnko· 
Analitrcas do u borotóuo C'onlraf de 
Saüde Pública do ArN~ 001 4590.52 

TOTAL. 

3.000 
J.OOO 

120000 
120.000 

26.000- SECRETARJA OI: ESTi\lJO DA INDÚSllliA, COM~ItCIO E Mlf\:liltAÇÃO 
l6.JOI - FUNDO Ot UJ;SENV. INOUSTIUA L F. MINERAI. IJO Jo'STAilO DO AM ,\I'Á 

COlliCO ESI'EOF!CAÇAO F"r 
nsJ,oo 

Ni\T . VALO H 

28.815 0000 1.758 Admmistr:~çõo do FUNDI MA. 007 4590.52 7GS.O~O 
TOTAL 7(o5.000 

DECRETO N" 2J09 DE 10 DE J ULHO DE 2000 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usnndo das atribuições 
que lbe silo conferidas pelo artigo 119, inclao XXVI, da Constiluiçáo do Estado 
do Amnpll c tendo em vista o teor d o Ofício n• 636-GAB/SEINF, c 

CONSitlERANOO a necessid:1de, urgc:JÍLi~_..,jma, de empreender n 
ClCJlansâo da oferta do num""' de vagu par:a a EduO\çllo Bàsica. tendo sido 
priorizado, n esta oportunidade, o Bairro do Zerllo, no Município de Macnpft· IIP; 

CON$XC>EAANbO que n Arcn clci l n cv•ltQ ideal pw-n. edHicaçOo do 
escola ê de propriedade da Firma J. S. Gomes-ME, esrobclecida à Avenida 
Menclon~·o .Jll nior, n• 20 1. ln~crita no CNP.J (MI") ~ob o n• 14.494.777/000 1· 
64 , que lem como titular o Senhor ,José Luiz dos Santos Gomes , brMileiro, 
solteiro. comerciante, portador da Cédula de Identidade n• 103.81 1-SSP//\P e 
do CJC n• 182.283.302-78, coníormc n avl\liaçào da Arca e benfeitoria,., 
intcgr:u1 tes do presente processo, 

DEC RE TA: 

. ~rt. 1 • • Fica declarada área de utilidade pública , prua lin:o; de 
dcaap~opnnçao, nos te:~ o~ do llrtrgo s•. ruinc:a •h•, do Decreto-ler n• 3365 , de 
21 de JUO~o ~c 19~ I; o r mo\ c! urb~o e toda bcnreitona existente , na Avcmdo 
Dom. Jose Saman t::mo, s/n , 01U1 ro elo Zerào, Mu nicípio de Mocnpá-A?, 
medmdo 180,00 (cento e oitental metros de frente por 60 00 (scssento) melros 
d.c _ru11dos, d~ propriedade da F.irmo J . S. Comes- ME, fir:na comerctru e~tabc: 
lcctd~ à Avcmdn Mendonça Jilntor, n• 20 1, B:úrro Cen tral , Macnpá·AP, inscntn 
'!o CNPJ (~F'} s~b o n• 14 .'19'1 .777/000 1-64, representad:l llOf seu titul:lr 
Senhor Jose l.u tz S:u1los Comes, porlodor da Cédula de Idenlidndr! n• 
103 8 1 1-SSP/ AI', CIC n• 182.283 302-78, domicili11do nesta citlndc, avaliados 
em f~$ 187.906.80 (cento e ollentn c sete mil, novecentos e seis IC:t lll e oitenta 
ccnlavos). C , 

Po,...;grcfo único Cabe ::~o PO<lcr Executivo Esladunl, a 
~rmanentc gestão no sentido de 11ssegurar a e!icácrn da destinação da área 
descrita no "caput• deste artigo, que: :;c destinará ao abrigo de edrlicnçóes de 
preclios escolares. 

Art. 2° • Para dei to elo disposto no ru-tígo 15, do Decreto-lei n• 
3365/'1 I, a rcfcridn dcsaproprioç.io e dc~cla:nda de caráter urgcn lc. 

Ar t . 3" · Este Decreto entro em vtgor n a data de sua pu1Jlienç1io. 

Mocopó, Itl de julho de 2000 

Govtrnodor . . • . - -·-

DECRETO N° 2390 DE 18 DE J ULHO DE 2000 
O GOVERN~OOA DO ESTADO DO ~M~I'Á, u sando das atribuições 

qu~ lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do Estado 
do Arnapã, 

RESOLVE: 

Autodzar Raymundo Sirglo Borges de Alm~ida Andréa, Chcre do 
Oauinete Civil, pura viaj11r da sede de suaM atribu ições , Mocapó-AP, alé u 
cidade de Sõo Paulo • SI', n fim de tratar de assun tos de interosse da 
ndrninistraçli.o estadual, no período de 13 a 21 de julho de 2000. 

Moeo!'Ó. 18 de julho de 2000 

·-·~~ 
RODRIGUES CAI'I~IU!Ié 

011ernodor 

DECRETO N" 239 1 DE 18 DE JULIIO DE 2000 

O GOVERNADOR DO ESTAbO bO ~MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, dn Constituição do Estado 
do Amopâ, 

RES OLVE: 
Designo.r l Yone Regina Mussl Tostes, Chefe Aàjunta do 011binele 

Civil, para exercer, acumulativamc:nte e em subs lilu ição, o cargo de Chefe do 
Oubincte Civil, durnntc: o impedimento do respectivo titular, no penado de 13 a 
21 de julho de 2000. 

Mocopó, 18 d~ julho de 2000 

. ___ ....__ t..__: 

JO.i:ÕillE O RODRIGUES C~PIBERIBE 
Gove~~~ ---

DECRETO N° 2392 DE 18 DE J ULIIO DE 2000 
O GOVERNADOR DO EST~DO llO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe silo conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, dn Constituição do Estudo 
do Amapá e tendo em vista o contido no Of icio n• 371/2000-GAB/FUNDECAP, 

RE SOLVE : 

Autorizar Sdlastiõo Nelson Silvo de Souza, Direto:--Presidente da 
~'undnção Estadual de Cultura do Aro~, pera viajar da sede de suas 
atribuições, Mocopó-AP, até Coi~M-Gulono Fronccso, a lim de u-ntar de 
a ssuntos rererentes à Semana da Cultura Amnpaense , no ~riodo de 24 a 3 1, 
de julho de 2000. 

MC1Cop6, 18 d~ jul h o da 2000 

e ~ - ..,____ ...__: 
O ROOIUGUES C~PISERIBE 
Govel'llodor _ .. 

Decru:TO N° 23 93 DE 18 DE JULiiO DE 2000 
o GOVSWAI>M bO ESTADO 00 AJMPÁ, usando das atribuições 

que lhe são con[eridna pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do E t>lado 
do Amopá e tendo em visla o amtido n o OfícJo n• 371/2000-GABIFVNDEC~P. 

RESOLVE: 

Designar J'os! Edson do. Santos Sargu, Diretor Administrativo
Finnncciro, para exercer, acumulativamcnte e em substituição, o Cllr'gO de 
Diretor-Presidente da Fundação Estadual de Cultura do Amapá, durante o 
imp c:dirnc:nto do ~rcapcctivo titular, no pcl'fodo de 2 4 o 3 1 de julho ele 2000. 

Mocopó, 18 de julho de ZOOO 

ílf1tTO R~~'6ões c'mieiUBE 
I Govc~c~-------- ----
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bECRETO N" 2394 DE 18 DE JULHO DE 2000 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, ~sando das atribuições 
que lhe do conferidas pelo artigo 119, inciso XXV. da Constituição do Estado 
do Amapá e tendo em vista o contido no Ofklo n• 470/GAB/ADAP, 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo relacionados, da 
sede de suas atribuições, Mocapó-AP. at.: Caicna - Guiana Francesa, a fim de 
participarem da Semana da Cultura Amapàense na Guiana F rene esc, nos 
seguintes períodos: 

Mario Garcia Nda Bezerro- 24 o 27/07 
Jeon-Moric Phllippc Byron • 24 o 27/07 
Josfos Silvo Ribeiro - 22/07 a 01/08 
In~lo Flávio dos Sontos Barroso· 22 a 31/07 
Vere l.úclo Plnkclro da Costa • ZZ/07 o 01/08 

- Funondo Costa de França - 24 o 30/07 
Alon Rodrigues de Oliveira - 24 o 30/07 

Moeapcí. 18 de julho de 2000 

Ó. R0~6UE~ CA~ÍÚ:BE 
Governador 
-~------' 

DECRETO N" 2395 DE 18 DE JULHO DE 2000 
O GOVEIINA!>OII DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV. da Constitui~o do Estado 
do Amapã e tendo em vista o contido no Ofício n• 517/00-GAB/PRODAP, 

RESOLVE: 
Homologar o deslocamento de Jost Roberto Lacerda Ramos, 

Presidente do Processamento de Dados do Amapá, da sede de suas atribuições, 
Macapó-AP, atê a cidade de Cuiabó-MT, para participar da n• Reunião 
Ordinário do Conselho de Ássoclndos da ABEP, no período de 12 a 14 de julho 
de2000. 

Macapó, 18 de julho de 2000 

- ·..__ '---. 
"Robru6UES CAPIBERIBE __ ____. 

DECRETO N" 2396 DE 18 DE JULHO DE 2000 
O GOVERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do Estado 
do Amapá e tendo em vista o contido no Ofíc:io n° 517 /00-GAII/PRODAP, 

RESOLVE: 
Homologar a designação de Fernando Antonio Hora Menezes, O~ 

rente da Gerência Administrativa-Financeira, que exerceu, acumUlativamente e 
em substituição, o cargo de Presidente do Processamento de Dados do _Amapá. 
durante o impedimento do re,.pectivo titular, no período de 12 a 14 de julho de 
2000. 

Mocopó, 18 de julho de zooo 

·-- ...___, --.:..... 
JOÃO ALBE TO ROI>IÚGUES CAPIBERIBE 

~~ 
DECRETO N" 2397 DE 18 l>E JUutO DE 2000 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII. da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c a Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998 e tendo em Vlsta o 
contido no Ofício n• 1856/00-GAB/sEED, 

- RESOLVE: 
Nomear Mario do Socorro Almeida de Oliveira, ocupante do cargo 

de Professor de Ensino de 1" Grau. Classe A. Referência 01, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a funç~o 
comissionada de Diretor da E. E. Fagundes V areia, C6digo CI>I-3. da Secretana 
de Estado da Educação. 

DECRETO N• 2398 DE 18 DE JULHO DE 2000 
O GOVERNA!>OII DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII. da Constituição do Estado 
do Amapã. c/c a Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998 e tendo em vista o 
contido no Ofkio n• 1856/00-GAB/SEED. 

RESOLVE: 
Nomear Roslcléia Dias de Castro. ocupante do cargo de Agente de 

Limpeza. Classe NA, Referência 07, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário 
Administrativo da E.E. Fagundes Vareta. Código CDI-1, da Secretaria de 
Estado da Educação_ 

Mac:apó, 18 d~ julho de 2000 

DECRETO N" 2399 DE 18 DE JUUIO DE 2000 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe s~o conferidas pelo artigo 119, incisô XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá. c/ c a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, 

RESOLVE: 
Exonerar Erotll~ d~ Olrvcfra da função comissionada de Chefe 

do Posto de Saúde Colônia do Matapi/ I ' Reg .• Código Ct>I-3, da Secretaria de 
Estado da Saúde_ 

Moeapó. 18 de julho de 2000 

- \ ~?~ 
RTO ROI>JUGÜis CAPIBERIBE 

Go~ 
----·--

DECRETO N• 2400 DE \8 bE JULHO llE 2000 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando daa atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapã, c/c a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, 

RESOLVE: 
Exonerar Walter Wilson Tolosa da Costa da função comissionada 

de Chefe do Posto de Saúde Canno do Macacoari/1' Reg., Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Mocapó. 18 de julho d~ 2000 

DECRETO N° 2401 DE 18 DE JULHO DE 2000 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII. da Constituição do E.stado 
do Amapá. c/c a Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998 e tendo em vasta o 
contido no Oficio n• 0275/2000-GAB/APC, 

RESOL.VE: 
Exonerar Ivanclde d4 Silva Ferreira da função comissionada de 

SecretArio Administrativo/CPE, Código F6I-1, da Agência de Promoção da 
Cidadania , a contar de 04 de julho de 2000. 

DECRETO N° 2402 DE 18 DE JULHO DE 2000 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do E~tado 
do Amapã, c/c a Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998 e tendo em v1sta o 
contido no Ofício n• 0275/2000-GAB/APC, 

RESOL.VE: 
Nomear Ivon.:ide do Silva Ferreira, ocupante do cargo de Auxiliar 

Operacional de S.:rviços Diversos, Classe NB, Padrão OS. pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapã, par~ exercer ~ . função 
comissionada de Responsável pelas Atividades de ProJetos EspecJalS/CPE, 
Grupo 11 . Código F6I-2, da Agéncia de Promoção da Cidadania, a contar de 04 
de julho de 2000. 

Mocapá, 18 de julho de 2000 

DECRETO N" 2403 DE 18 DE JULHO DE 2000 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997 e tendo em vista 
o contido no Ofício n• 609/00-GP/GAB/SEAF, 

RESOLVE: 

Prorrogar, até 31 de dezembro de 2000, os tellllOS do bcereto n• 
0056, de 21/01/99, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 1976, 
de 21/01/99, que instituiu a Gerência do Projeto "Desenvolvimento da Pesca"'. 
da Secretaria de Estado da Agricultura, Pesca, Floresta e do Abastecimento, a 
contar de O 1 de julho de 2000. 

Macopá, 18 de julho de 2000 

•, 

- '--- ....______: 
TO llOI)ItiWES CIIPIBEAIBE 

6ovemador 

Secretarias de Estado 
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Infra-Estrutura 

Extrato de Convênio 
Instrumento; 
Part~so Termo de Con\l{!nio no 013/00·SEINF, celebrado 
entre Governo do Estado do Amapá através da 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura como 
CONVEJ;IENTE e o ASSOCiAÇÃO DOS MORADORES DO 
MUNICIPIO DE CUTIAS -AMMC, como CONVENIADA ; 
para os fins nele declarados. 

Fundamento Legal: O presente CONVENtO tem respaldo 
legal no § 1 o do artigo 2S da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 12, § 4°, 116 e 119, Inciso 1 
da Constirulçào do Estado do Amapá, nas demais 
disposições que lhe sejam aplicâveis, em face do objeto 
previsto e caracterizado neste instrumento, 
especialmente o ~rtigo 116 da Lei n°8.666/93 e 
8.883/94. 
Objeto: Ampliaçl!o da Escola ,Estadual José Ribeiro 
Pontes, na Localidade de Guru'Pora - Muniápio de 
Culoas. · 

Valor : R$· 101.378,87 (Cento e Um Mil, Trezentos " 
Setenta e Oito Reais c Oitenta e Sete Centavos). 
Dotoçõo: As despesas com a cxecuçJo duslc CONVÊNIO 
est.ilo orçadas no valor global de R$· 101.378,87 (Cento 
e Un> Mil, Trezentos e Setenta e Oito Reais e Oitenta e 
Sele Centavos), ficando empenhado Inicialmente a 
import5ncla de !!.1:.J.§J!2li& e correrão â conta dos 
recursos oriundos do Proíeto/ Atividade: 
0412201141.665 - Construção, reforma e ~daptação de 
Imóveis. Fonte (001) - Elemento de Despes~ 4550.42, 
consoante nota de empenho OO/NE006Bl, emitida em 
28.06.00. 

Vigência: 240 (duzentos c quarenta) dias, contados de 
sua assinatura. 

DIÁRIO OFICIAL 

Valor : R$· 124.844,93 (Cento e Vinte e Quatro Mil, 
Oitocentos e Quarenta e Quatro Reais e Noventa e Trés 
Centavos). 

Dotação: As dor.11esas com a execução deste CONVfNIO 
est.iío orçadas no valor global do R$· 124.844,93 
(Cento e Vinte c Quatro Mil, Oitocentos e Quarenta c 
Quatr o Reais e Noventa e Três Centavos), fic;~ndo 
empenhado inicialmente a Importância de RS· 
20.807,48 (Vint.c Mil, Oitocentos e Sete Rc:Jls e 
Quarenta e Oito Centavos), e correrio à conta dos 
recursos oriundos do Projeto/ Ativid~dc: 
0412201141.665- Con struc;lío, rerorma e adaptaçJo de 
lm~veis. Fonle (001) - Elemento de Despes;~ 4SS0.42, 
cons<>3ntu nota de empenho 00/Nf 00689, emitida em 
28.06.00. 

Vigência: !80 (cento e oitenta) dias, contados de sua 
~s:s:inatura. 

Macapá, 28.06.00 

EXTRATO OE CONTRATO 

Instrumento 
Partes: Tenno do Contrato n• 019/00.SEINFIGEA, cefebr~do 
entre o GE.A, attavés da Secrotarln de Estado da Infra· 
Estrutura, como CONTRATANTE e a empresa ENGEFORM 
S/A- CONSTRUÇÕES E COMERCIO, como CONTRATADA, 
: para os fins nele declarados_ 

Macapá, 28.06.00 Fundamento Legal· O rxesente Contraio tem respaldo legal 

Extrato de Convênio 
Instrumento: 
Partes: Termo de Convúnlo n• 014/00·SEINF, celebrado 
entre Governo do Estado da Amapá através da 
Secretaria de Estado da Infra ·Estrutura como 
CONVENENTE e o MV· 13 ESPORTE CLUBE, como 
CONVENIADA ; para os fins nela declarados. 

Fundamento Legal: O presente CONVÊNIO tem respaldo 
legal no § 1° do artigo 25 da Constltulçlo Federal 
combinado com os artigos 12, § 40, 116 e 119, Inciso Í 
da Constituição do Estado do Amapá, nas demais 
disposições que lhe sejam aplicáveis, em face do objeto 
11rcvisto e caracterizado nesta instrumento, 
t!Spccialmente o artigo 116 da Lei •••8.666/93 e 
6.883/94. 

Objeto: Reforma e adaptação da Sede do MV· 13 
Esportu Cfubl!. 

Valor: R$· 59.149,77 (Cinqüenta e Nove Mil, Cento e 
Quarenta e Nove Reais e Setenta e Set~ Centavos). 

DotaçJo: As despesas com a execução deste CONVÊN!O 
est.iío orçadas no valor global de R$· 59.149 77 
(Cinqüenta e Nove Mil, Cento e Quarenta e Nove Reais e 
Setent.3 e Sete Centavos), e corre rio à conta dos 
recursos oriundos do Projeta/ Atividade: 
D412201141.66S- Construç!o, reforma 11 adaptação de 
Imóveis. Fonte (001) - Elemento de DoSJlda 4550.42

1 
consoante nota de empenho 00/NE 00688, emit ida em 
28.06.00. 

Vig~ncia: 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua 
ass•nalura. 

Macapá, 28.06.00 

Extrato de Convênio 

Instrumento: 
Partes.: Termo de Convênio n° 015/00-SEINF, celebrado 
enl:lle Govemo do Estado do Amapá através da 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura como 
COI'IVCN f NTE e O CONSEU10 COMUNITÁRIO 00 
BAlliQllE· CCB, como CONVENIADA ; para os fins nele 
deelarodoo. 

Fundamento Legal: O presente CQN'IÊNlO tem respaldo 
legal no § 10 do artigo 2S da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 12, § 4°, 116 e 119, Inciso I 
da Constituição do Estado do Amapá, nas demais 
disposições que lhe sejam aplicâveis, em fato do objeto 
preVIsto e caracterizado neste instrumento, 
especialmente o artigo 116 da Lei n°8.666/93 e 
8.883/94. 

Objeto: Construçào de 02 (dois) módulo de ensino na 
Escola Dosque do Baillque. 

nos artigos 25 Parágrafo 1' , 37, caput e inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, nos artigos 12, pMâgrafo 4'. 116 
e 119, itens I e XXVII da Constduição do Estado do Amapá do 
1991, nas disposlçj)es que forem pertinentes da Lei Nacional n• 
8.666/93, com nova redação pela Lei n• 9.&4SI!IB e nas dematS 
disposições lega" que lhe forem aplic{lveis 

earágrnfo ÚniCO : 0 presente ~ntJato tom S<>a origem na 
efetivação do processo licitatório : Edrtal de Concomlncia 
Publica n• 002/00-CPUSEINF, do Processo n• 
26800.002914/99-SEINF. 

~: C<lnstrução do Anexo do Hospótal de Especialidades, 
em l..'lacapà- AP 

Preço: R$· 4.789.717.13 (Quatro Mlltl6<!s, Setecentos e 
Oitenta o Novo Mil, Setecentos e Doznssotc Reais o Treze 
Centavos}. 

~: As despesos com a execução deste CONTRATO 
estao otçadas no valor g!obal de R$- 4.789.717,13 (Quatro 
Mllh6es, S&tec.ntos e Oilenta e Nove Mil, Setecentos e 
Dezessete Reais • Treze Centavos), ficando empenhado 
inicialmente a imponflncia de R$-,215.600,00 (Duzentos e 
Qui!UO Mil e Solor.nntos Reais) e. correrào à conta dos 
recursos oriundos do Projeto/Atividade: 0412201141.665 -
Construção, ReloiTTia e Adaptação de Imóveis. Fonle (00 1) -
Elemento de Oespeu : 4590 51 - Obras e lnst.ala~s. 
consoante nota de ~nho OOóNE00734, omitida em 10.07.00 

Ylg~ncia: 270 (duzentos e setenta) din, contados de sua 
a&sinatura. 

Macapá, 11.07.00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO OE LICITAÇÃO 

O Govorno do Estado do Amap<i, atravk da Secretaria de 
Estado da Agricultura , Pesca e Florest3 c do Abastecimento e 
de sua Comissão Permanente de Llc~açao. torna público que 
reafizará Li::ttaçlo conforme especifreaçlo abaixo: 

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS n • 002/XJYJ 
TIPO : MENOR PREÇO. 
DATA : 04.06.2000 
HORÁRIO : 00:00 h 
LOCAL : CPUSEAF, Av. FAI.l, N. 0065- Centro 

Admlnistrativo. 
OBJETO : Locaçlio de Camlnh6es. 

A Comisslo Perm1nente de Licltaçlo, encontr.-so_ à 
dl&pi>Si~o para esdareclmenlos de d úvid<>S, informaçocs 
comp1{!men\ares e entresa de edit111 no endereço ,.etro, 
Telefone (006) 212 • 'i19J7, Fax (096) 2 12 • 9504. 

Macapá-AP. 18 <~<>Julho de 2000. 

i\Luiz Heli~raes Bauos 
Presidente da CPUSEAF 

Pá .06 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUSTifiCATIVA n.• 003812000-CPUSEAF 

ASSUNTO : lnexigi i'JIIidade de Lic~açao 
UNIDADE : Secretaria de Estado da AgricuHura, Pesca. 

FlorestD e do Abastecimento. 
OBJETO : Fotnecimenlo de Energia E!étriea. 
EMPRESA: Companhia de Eletricidade do Amapá· CEA 
FONTE 001 • FPE 3490.92 
V. ORO. : RS 15.153,88 (Quinze Mü, Cento e Clnquenta e 

Três Reais e Oftenta e Ofto Centavos). 

Senhor Secretário. 

.klf.trfrea·se a inexigibilidacJe de Licitação para o fornecimento 
de energia eletrica. nas dependências da Unidade Ftigorifie<~ 
da BR 156, que estava sob a responsabilidade da Federação 
dos Pescadores do Amap6, em virtuóe da Inviabilidade de 
compeliçio por ~r a Companhia dê Eletricidade do Amapá • 
CEA, fornecedor exclusivo do serviço. referente ao meses de 
0000 â 12.99. 
A prescnlo Jus!i~ encontra respaldo legal no art. 25 
"CAPUT". da Lei N.• 8 666/93, motivo pelo qual solici!amcs a 
RatificaçAo de V=• Excelênci• . dando-se publícldade que o 
alo requer. em cumprimento às determinações do art. 26, da 
Lei de Uc~ações e Contrat<Xl AdministraUv 

ERRATA 

ERRATA AO CONTRATO N' 008/00, CELEBRADO ENTRE 
A SEAf E A 'SENHORA NAIR DA SILVA BANHA, 
ASSINADO EM 18!0812000 E PUBLICADO NO OtÁRIO 
OFICIAL 00 ESTADO EM 2110612000 

Na Cláusula Quarta - Oa Dotaçao e do Preço, onde se lê 
Elemento de Despesa 3440.41, leia-se 3490.36. incluindo-se 
o rererido código de despesa nos campos aprop<iados do 
Plano de Apllcaçao e Cronograma de Desembolso. • 

t·:r,·t:t.. .. v~~~ ~ OR PEREIRA'>~ SOUZ~ 
Cllefe da ucc~~ 

Indústria c Comércio ' 

PORTARJA (P) NO 076/ 2000- SEICOM 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E MINERAÇÃO , no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n o 2540 de 04 de outubro de 
2000 ~. tendo em \i S!a o que const'l no Memo. n° 
006/ 2000·AGilOlHD./SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1 o . Designar o deslocamento da servidora 
GILVANA SANTOS BA"r::SYA, Assessora de Comut~icaç3o, 
eódigo COS-2, que VIajará da sede de suas atribu!çOes Macap~
~. ao munióplo de Amapá, OJ)O ObJetivo é r~ízar co«rw~ 
jornalística do Festival da Gunjuba, no p.enodo de I~ a 
17.07.2000. 

Art. 2• • Revogam•se as di$posições em contr~rlo. 
~~ ciência, cumpra-se e publica-se. 

GASINET'f OA SECRETÂIUA OE ESTADO OA INDÚSTRIA, 
COM~ROO E MINERAÇÃO, em Matapá·AP, 13 de Julho de 

2000. ~-~L~ 
FÁB;ó~~E ABOAlA 
SECR.ETÁRIO EM EXERCÍCIO 

Órgãos Autônomos 

Detrap 



Macapá, 19.07.2000 

PORTARIA N.• 321/00-DETRAPIAP 

O DUU:TOR Oltli.AL DO DU.UTA.MXHTO 
UTADUALDI. TI.ANSl'OitnS DOtsTA.OO DO AN.APÁ.110 
... doo .nbaiçon <p llon do ....r.ridu polo llo<rdo N. • 006&, elo 
16101/97, 

RESOLVE: 

An. 1•- Deai..,.- oo s..vidorn oboixo rdeeí_.,, , 
poro .,..._ da Se do do - ....w..i~Oco ~AP. •I a RW·GI, 
ao !lllllliclpio do Oiopocpx, eom o cbjttivo de <IUUIIr ouvi~oo de 
Tanp ........ Nm~Unç6o • Com~ ao 101110 da Roclovio BR-
136,aopulodo do 11aSI/t11f0 

- A&<>otioho Cooc.. 1\,!tnte ele S«Viçoo do l!n&<OI*i• 
- CIJinoey loluou A. dot Saotoo Aatnt. ele S«Viçoe de En,rolwia 
• Dominp do 1•- 1\,!tnt< de !'Ma-ia 
- Eãnw FtfT1Íft Meaquila 1\,!tDt.t d.o P-o 
·101C{UD U...ín da S. 8obriobo Motari,.. 06ciol 
• J<>N Morio MCI!Ulro ele Scw:a Anificit 
· hllo dot SoDloo Lobo ,...,... do Poru.io 
- hulo s«eeo Lopn ........ elo Porilno 
- R.imundo ele Olivtira <lloclet A&< ate elo Portono 
- Riv.ldo Silva F...-.ira Vililoote 
• TÍ1f8D doo Sonloo P..U. MoloriJta 06doJ 

An. 1• -~-•• u ~Oco- cC>CIIririo 

DUARTAJtdENTO ESTADUAL DI: TRANSPORTES 
DURAI'/ AI', li ... JlllH da104~ 

ENc•auv k~s~nNr.vr.s -DlUT*n!t. DO DURAI'. 

PORTARIA N-" lll/00-DETRAP/AP 

O DUU:TOI. OUAL DO DUAJl.TA.MENTO 
I.STADUAL DI: TlLUiSlOI.tU DO I.STA.OO DO A-MAPÁ. DO 

,.. dao •ibolí~k• "'" lbtt..., coútddot r>< lo Ilocn(Q N. • 0061, d.o 
1&101197. 

R&SOLVI.: 

Art. 1• • Hcm»to.,.. o eleoloc-010 do S..-vidor 
.J0.SA ~ liA COSTA DB ~. Molorilla Oficial, "'"vitJ<MI 
da Sede de- alribuiçOca Macap&IAI', lU a ~i.W. do Áp 
l!no<o do C'!iori, cons o objetivo ele coooduzir 01 Mcdloicoo poro 
<0<110114 du Naqui-. oo ptrlodo ele H a ltlt7191. 

DUARTAMJ:N'TO I.STADUAL DI. TRA.NSI'ORTU 
DI:TRAl/Al', II ... J.U..dalHO~ 

I.NO"RUY ~S~M&VU -~T~DODETRAl-
PORTARIAN.• 323/00 - DltTRAP 

O D!JlLTOR GIJUL 1>0 
DEPARTAMENTO I.STADUAL DI. TRAl'ISPORTU DO 
I.STA.OO DO AN.Al'Á. 110 - d.o ,... .,õui~u q"' lho """ 
<OIÚcri<l.r r>< lo De<niD a. • 0068, &r 0610m7, 

RltSOLV 1.: 

Ari. 1' • o .. ;..,.. o Sorvidor ANTÓNIO DA 
.$/l.VBiiA ~ Mtmln da Collli.••"' de Re<obimcn"' de 
Obru ~ SuvifO' ... CR.OS~ p«a uen:.,. .- a~tuiçto • Prnidtocia 
da aos. clurvU o impcdi ... ato do rupcelivo ti..._, v ALIJ1%JO 
AJIAGlo DB soca.«. 110 pafodo .s. um a tvti!H. 

Dt.P.UTAMI.NTO I.STADVAL DI. TRAl'ISPORTI.S 
D"C.TltAP. li do Julllo ele 2.000. ~ 

&NO•. RUY ~ S~NEVES 
-DDlLT~ DO DI!:TRAl-

PORT ARlA N-" 314100-DitTRAP/AP 
O Dllli.TO.R OIJU.L DO Dt:l'.UTAMJ.NTO 

ESTADUAL DI. TltAJ'ISI'ORnS DO UTA.OO DO AMAI Á. 110 
• o <* olnbwç&u .,.tbu""" ooa!oridoo polo n-.to N. • 006&, de 
wom1, 

JlZSOLVlt: 

An. 1• • Ho-1<>,.. o elell-nlo do Sorvidor 
llllNBIJ/70 MANO/IL DB .UQU&aA FUIXA, Motori• Oficial 
do Dimor Oonl, C6diao CDI~. .... vúiou ck Scdo de -
lllribooiç- N«-.MAI', olof a l<>eolidodo de Podno -. do 
Amop.;. .,_ o objdivo de c:oDdu!it o l>iráor Gcn.J, 110 p.rlodo ele u ... _ 

An. r · ltovopm-11 • diopoo~ ..., .-.lo. 

DUARTAMVITO ESTADUAL DI. TRANSI'ORTU 
DI TRAI'/ AI', 1• .. 1t6e .. 2Ht. 

rk•JlUY o6NI.VU 
• D!JlLT~ DO DI.TJlAJ' . 

DIÁRIO OFICIAL 

PORTARIA N-" 32~00-DltTRAPIAP 
O O!JlLTOR OtllAL DO DUAllT.uaNTO 

UTADUAL DI. tllANSPORTI.S DO ESTADO DO AMAI Á. eo 
- <* .,bolíf~• <pU... tio coaftticlu pelo Deenlo N • 0061, elo -
t610m7 • 

RESOLVE: 

An. t• · Howolopr o dooloclllltnto do Servidor 
118/VBD/TO AIA/VOEL DB SJ(lUBJltA Fl.EXA, Moloriltl. Olitiol 
do Dirdcw prol, C6cli&O CDI-02, que vit,j011 da Sede de ouu 
llribuiçOH ~AP. ad k !Acollclocle do Pedra 1nKa do 
~- ccc o objtlivo de ca.dlllir o Dintor o.nl. DO pafodo elo 
11 • UJN/tt. 

An. 1•. a...,....". diopo•lç6et .,.. .....-to. 

DUARTAM:r.NTO ESTADUAL D.l. TRANSI'ORTI.S 

Dr.TRAP/Al', 1• •• Jol.lodé• .. m~ 

vro• RUY Nl. SMITB NI.VI.S 
• Dllli.T r:RAL DO DI. TRAI' • 

PORTARIA N.' 316/00-DXTRAP/AP 
O DIRJ:TOR OJ.R.AL DO Ot.PARTAMVITO 

ESTADUAL DI!: TR.ANSPOI.TI.S .DO I.STA.OO DO AMAI Á. eo 
uoo dao alribooi~kl <p lbn""" coa&ricloo polo Do<nto N. • 0061, elo 
16/01191, 

I.I:SOLV.t: 

AI\. I' • Hocoolopr o deoloc- do Stnidor 
UNBDJTO IJIA/VOHL DE SJ{lrnuaA. FtBXA, Motoriá Oficial 
do Dintor atrai. C6diao CDt-02, que vitJou da Sede de ,... 
olribuiçO•• Mac~"AP· au oo Nua!ctpioo ele Amop• t CalçotDt, com 
o objetivo d.o <OCIG.zir o Dintor Cia-11, no paiodo de H 1 t71t7/H 

An. r- Rovop.u~-tt u ciiopooiç4to em~o. 

Dt:l'AI.TAJ4NTO ltSTADUAL Dr. TRANSPORTES • 
Dr.TRAPIAI', 1• .. lliM .. UH. 

..,. .... ~~b~= 
• DUU:TOR O DO DJ:TllAI' · 

PORTARIA N-" J27/00-D1tl'RAP/AP 
O DIRJ:TOR Gl.lUL DO 

DUAI.TAMENTO ESTADUAL Dl TRANSJ'ORTES DO 
I.ST ADO 0 0 AMAl' Á. ao ,.o dao alribaiç6<o ..,_ llllo llo 
coofctidM pelo Doado a.• 0061, elo 16/01197, 

RI-SOLVI:: 

Art. 1' - Ho1110lopr o deol..-.11110 eleok 
Dirctnr Gmol, que vi'lioo da Sede do,_ llribuiçOcr Macap&IAP, lU 
ol<>ealidodc do P«h Bnnot do Alnlpvi, com o objetivo de vbir.t 
01 oorviçoo rni!Ziodoo ... Ruidtnc! .. do Monutuçlo, 80 perlodo de 
~ ... ,.~. 

An. 1' • 1\.~-- .. di~· -

DUA.RTAMJ'.NTO ESTADUAL Df. TRANSPORTES 

DITRAPIAJ', lf elo J.U.déo ... ltOt.h 
lq. '· RUY tMI!: SMJTB NXVIS 

- DllllTOR DO DJ:11Ul' -

PORTARIA N-" 318/00.DETRAP/AP 

O DDlf.TOR 0ERAt- DO 
.D.EPAI.T~TO UTADUAL Dl TRAl'ISI'OkTI.S DO 
UTA.DO DO AMAl'Á. oo - dao oaibaiç<lü <p lheo llo 
confaidoopolo O.cnto c.• 0068, elo 16101"7, 

R.J.SOLV"C.t 

Art. 1' • Ho01olopr o d.oslo...,.,... d.oote 
Dintor O.nl.""' vi~ ou d.o Sede d.o- llribaiçoe.t.Ucop41AP,., 
o Loeolidodo de Pedra l!no<a do Amapwi. com o objtti\'0 d.o vioitar 
oe terviçoo nOÍÍI:Odoo - llui<Wad• ele N&utct>Çio, oo paiodo ele 
lloU/04191 

An. l" • Rt110pm-te oo diJpoti{Ou .m 

DUARTAM.r~jJO ESTADUAl. Ot TRAl'ISI'OilTI.S • 

=-::J;~-
PORT AJUA N-" 3U/OO-DXTRAPIAP 

O D!JlLTOR GJ:IUL DO 
DUARTAMINTO ESUDUAL DE TRAl'ISI'OaTU DO 
I.STADO DO AMAPÁ, oo w o cloo alri~o ...,. lbeo do 
<OIÚendoo polo D«nm a.• 0068, de 16/0lln, 

RESOLVI.: 

An. I' - Komolopr o deoloc-Oio cletta 
Oirdor O.nl. <p Yit,~oe elo S.clo da - 11nl>uiç- M.e~AP . .. 
OI t.lwlidpõot d.o ,._. e Calç-. <0111 O objetivo ele vioi..- 01 

o«Viçoo ruliNÔOI au Rui~iu do N&utt!Jflo, 110 p<riodo de K 
tt1187/H. 

Pág.07 

An. l" • R•Y08"8-t< u dlopooiçOca em 

DUAI.TA.MJ:NTO UTADUAL Dr. TRAl'ISlOllTU 
DI.TRAl/U , U daJ- elo UH.~ 

bf.•. RUY OU ~fUMITBNJ:VU 
• D!JlLTOR =tiDO D.URA7 • 

COitlSSÃO P(RIIAHENTE DE UCITAÇÁO 

ENG'RUYGUI 
OIRETORGER 

JUSTIFICATIVA : J2Zb 100- C.P.L-DETRAP. 

ASSUNTO 

OBJETO 

EMPRESA 

VALOR 

PROCESSO 

: Dispensa de Ucitaçlo 

: Aqul3it;<1o de Cimento. 

: M Santos. 

: RS 27.000,00 ( Vinte e Sete Mtl 
ReaiS) 

: N-" 6.0000623/2000. 

Justificamos o procedimento em epígrafe consoante os razOes 
abaixo artlculadas -

1 - Pa111 a &QIItsi~ do material cimento foi Iniciado em 
18.10 99 umallcitaçto na modalidade Tomada de Preço n' 010 
/99- CPL I DETRAP, onde n~o acudiram inleres.sados, sendo 
que no dlo 19.11.99 o referido certame foi revogado No dia 
29.02.2000 realizou-se um novo procedimento licitat6rio na 
modalidade Tomada de preço n• 003/2000- CPll DETAAP. 
que postenormente no dia 22 03 2000 foi anulada nos termos 
do artogo 49 da Lei Fedetlll 8 665 I 93. Finalmente, no dta 
t2 OS 2000 foi realizado novo certame na modalidllde Tomada 
de Preço n' 007 1 2000 - CPL I DETRAP, sendo que na 
oportunidade as emptesas partrcipantes foram lnabilkadas por 
nto cumprirem alínea • c' . do item 2.3 do respec1ivo Edital. 

2 - ~ de b«n aMtre ressaaar mos que nas três primeiras 
tidaçOes nAo acudiram tnteressados em lomecet o produto 
Clmellto, lndisp~nsável para as atividades da us.na. awla que 
a adm;nlstraçlo tenha realizado o seu juizo de previsibolidade 
quanto a necessidade do produto por ocasiao do pertOdo 
lnvemoso dos meses anteriores 

3 • Conforme so~dtação da Ger6ncla da Usina do AsfaNo, o 
estoque existente é insllficiente para gatanlir os servtços de 
uslnagem, $erdo portanlo necesdna a aquiSiçAo de camento 
para execular as obru de pavimenta~ pteVISlas pelo 
OETRAP para esse ano. 

4 - A lnoperAnc;a da Usina de AsfoHo por falta de"e material 
poderá comprometer seriamente o manutenç{lo dos serviços de 
Letraplenag~m J~ executlldos, com perda de base no complexo 
asfalJco, em prejulzo t seguran~ dos trannuntes . dos 
veiculos autornolotes, ele. 

5 - Vale lembrar que para suprir a necessidade emergente 
ser ao adquiridos 100.000 ( Com Mil) Kg do produto cimento ao 
preço de RS 0.27 ( Villte e Sete Centavos ), com peso de 42.50 
Kg I saco. ao preço unUrlo de R$ 11,50 ( Onze Reais e 

CinqOenta Centavos ). junto a empresa M. Santoa, que é 
atuante no ramo e que possui pteço compatível ao praticado no 
mercado 

Isto posto, caraderizada a urgtnc;ia no atendimento A situaçao 
que possa ocasionM prejul:o ou comprometer a soouronça de 
obras, se,.iços, equipamentos e outros bens públiCOS ou 
particulares. bem como a rnpossibir.dade de rtpellçâo do 
prooedtl'nento 11Cita!6rio sem prejuízo para a Adn~~nlslro~. 
esiJI Comisslo Permanente de Ucllaçto, em seus poderes. é 
de parecer que o referido material seja adquirido junto a 
empresa M. Santos, nos termos do artigo 24, ri/ e1 V, da Lei 
federal n• 8,666193. 

Macap~ (Ap ), il1 {23:.1 (2{2 



Macapá, 19.07.2000 

Detur 

PORTAJUA (P) N° 029/ 2000 - DETUR 

A OlRiTORA 00 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TURJSMO no uso d..s suas atribuições que lhe sao contetldas 
peo O.cruto n° 2180 de 04 de Julho 2000 e, tenckl em 
v.su o que consta no Memo. nO 083/ 200Q.DETUR. 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Designar os servidores abai~o r elaclonados 
para comporem a S.vbCOIJlissl!o. RECEPÇÃO .da ~a Feira d~ 
POSA e XXXVII· Agropecuária, no período de 08 à 17 de 
Setembro de 2000. 

Jcseman Pereira da S•Na - Técnico 
Sílvia Oáu<H campos lsacJ<sson • Té<nica 

Art. 2° - Revogam~ as dispçsiçi!es em ccn:r.!rio 
~ oênaa. curr.p.a-se e publica se. 

GABINETE DA Ol'l.ETOAA DO Ofi'ARTANENTO ESTADUAL DE 
lVIUSMO, em l"acapá-AP, 13 de Jolh de 2000. 

IV~N NES M REIRA 

~RA O DETUR 

Empresa Pública de Direito Privado 

DIÁRIO OFICIAL 

RESOLVE: 

Oesi~t~~:ar MAIUA DA CO!'\CEIÇÂO 
BORGES DE OLTVEIIU. Tesourdro. rcii· J. dQ Procu.<omcnlo ck 
0Jdos do Amapâ, p!lt:t rcspondC'r :acuntt.~latwamcntc prb 
COO«<cn>dori• de Conubihd•dc no perlcúu ~. 17 i 20/07ntJOO. 
lluracuc o unptdtmrnto d1 tuut.u. 

Dt·s• Cienc:t>. Currcm·S< c PubhquNe. 

GAHINCT1: J)() PRESIDf.lo'TE DO PROCE$SAAft:NTO DE DADOS 

•• "'""' 00 """·-"" .. ·::C[~ju'ho de 2000. 

. ·-f~irfl.'í.ÃCER 4 R,1.4/0S 
Presicknle do , :1' 

POR T A R IA {1\) fS7nOOO PRODAP 
O PRESIDENTT: DO PROCESSAMENTO 

Ot /MOfl.S NO EST.WO DO AMAPÁ. no ..se> ~u ltnb"tç.lc< qc: 
lhe·~ ronfendos. pelo O.:Crcto n.•ossa. ~. 17 de r.-.... , ck 1997 
e t.<r n• 0310. de OS de dcz.e'llb<o ck 19!16 c aller>d> pela L<! n.• 
) 15. de ll ílc ~eLcmbro de 1996, tonfOm1C Memo n• 02612000 -
<ôABIPR.ESIOfõNflll de 14 de Julho de 2001). 

RESOLVE: 
Do>ignar ANA CIKiLIII IJENIUII DE 

Al.MEID;f, Chefo da Unodade de ConlraM • Conv! nlo. rGS·1. dn 
Proce'uamcnro de L);~dos do Am•pi, Jl:t.ra res{')onder 
~c-umul~livnmenlc pelo NUch:o Scloraal Llt I)Ja11cjamento no pcriodo 
de 17 i 20'07/2000. duronte o imjiCd menlo do ltlulu . 

GABINETF. DO Pl!ESIDENTE 00 I'RfXESS4MEJITO DE DADOS 
N() ESTAIXJVO AMAPÃ,cm M:o:2pi-AP, I~ ~<Ju'hode 2000. 

JOSÉ RODER10 LACERDA RAMOS 
l'ruidcnl< do PRODAP 

Agência de Fomento 
" I IEPA " liiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiil 

ASSESSORIA J!/RJO/CA 

fiMi5a), lotml dl til. 

Moc.pl 2~ 
S~VI fRN. N~S 

0ÕICIOI PtUide t. l !. =.. -

Auurl/o: lnfUig,IJIItJide do WaçSo 
Fu~:o ltg4t M-9Q 2~ d~ lei 8.66~ com o~mçóes fnfrodulitl~ 
~:..reiU4M8 
~~~ CAIIl>APio ~ lTDA 
Olljo!o. prost.;ç6o de ~ de ((vr~ Cheque CMiàp1o pM C)S 

fl1'Ptf9fdos ~ N AP. conlom1e pele<:icn<J lej/AI1~ h~mfa. 
~ Cul~se de eMJliUa espc<»f!l.adl ~ t....o dt .rMd.Cu de 
nelufvs sklquflll, "-ndo l!lvir~Mitade de ~lo, pct ser e !Weentlta 
arp~,x o que ~rra o pesenle pr~7letlfo 
Vsb 1Wa1 RS 18.598,14 (duzOJO ml ~los e novMIB e olo 1e.Jis e 
qualon~ cen/t-,o$/ p«< (llesf.tlçõo dB seM;os de ~ QllfiJpiO por 
ptJzo dt 05 (lfÍ!/ mtUS. lindo que o pagamt!do dlf-se hm se!: Plrt111.u 
men$14 

~10 e tiM<Ie com.Omç~ ~ Vom Setlllorile ptHrn:e ~fl«ali<fl 
~ ltgatnetlle peb ar1igo 25 d.J l !i 8.666>93. e suas ~~~r~ 
~íttit~ e cQilfiJieçiO Pfl~IÇIO do sonóços dt trr.ptm CARDÁPIO 
SiC LTDA conlotmt necessideáe desia Agência de I'Gm&/lt~. 
Isto posto, em OUilllriml!llfO ao attigo 26 da lei Fedtrai acima ~&da. 1090 e 
Vom Senhotle se diç~ rafffi<ar a presen:e jvsJ~e t dttenMt wa 
pvbR~Io no OOrio ORclal do éslado Plr& quo se ptOduu seus eleitos 
lf!9h/S. 

Autarquias Estaduais 

Prodap 

I' OR TA R I A (N) OS6nOOO.I'RODAI' 

O PRF:SIDENTt: 00 f'Nfl('l SSAMF.NrO 
{)f. DADOS NO ES7ADO DO AMAPÁ. no uso doJ otríbuiç~es que 
lhe sfto ennlcridu, pelu Occrclo n.• 055R. ck 17 de levcrci11> de 199·1 
c L<i n • 0~ 1 0, de OS de dcwooro de 19'J6 c ohorodo pela Ld n.• 
313. d~ l) de dtlcmbm de 1996. conforme Memo n'. 042/2000 -
GA riN de 14 de Julhu de 2000 

Cffi!TRATO N' 0~!12~ 

ESrt;CIE Corurm clc l'~toç~o clcScr\ ·ço; clcCon.<.liiOro 
CONTRATADO· DANIELA SMm{ BRITO 
FUNilMIENTO U :C:AL: Modolidaclc lnt~rbihdadc tle locito~. 
~ob o lutei~ oo closposro nos IIns. 37, dl Consmuoç:o l·ccl•r•l ele o Art. 
42 ~• Ccmsliluiçln Esut<lual, AII.2S.Il. f I' e/co An.1 3.111. da Lei n• 
8.1\6619) e aller.oçllcs d• Lei n• 8.883194 c oindo na luJioflc01iva n' 
OWOO-CPUIEPA. 
OIJJETO: P~ooç4o de Serviços no 4ru de fc~aultori• Titnica por 
proflssioo31 C!lpccializ~do nas área~ de O!oten\picm e filocosmé1icos, 
vi$0MO o i,..,kmcnloçlo de um si~mo de qualldoclc de ooülise dos 
piOdu101 • urcm ckscn••oi.;&,J na I ohom16rio de Quolidade dos 
l'rodUIO< FiiOrcripoei>S do CONTRA TANTI' 
DOTAÇÃO E VALOR: Wo volor ~lobol de RS ?.500.00 (Se:e mil e 
q•mheniO> '""is), lib<:f>dos na rorrr.• do ( 'ronOCJ•"'• de Oe>erritoi>O c 
l'lono de Aplí<:lçll> in1eg=1cs desle CONTRA TO e que CMttlo á 
Foole 001. Pros~>ma de Tr•\J;IIIMJ 19 572.0159-l 851 . mon1<1\IO de 
~o 349036. NOIO de Empenho n• 2000NF012)9, emitido em 
0).07.00 . 
VIGtNCIA: 05(eínco) meses. iniciondo em julho e ltrminando em 
r.nvcmlxn de 2000.. 
DATA DA ASSI:-iATURA: 03 dcjolho d< 2000 
SIÇ'ÕATÁRIOS: Al>n C•w~nri do <:onl>a. D•nwr·l'raiclcnle do 
lêf'A c Oan•.::la Smidt1lrim. 

_.r-/ 'M: l
p;j · AP. ""•Julhn~cwoo 

v;;:;;~~~ do n osi~ 
Chcre idode de <:onrm1os < C'onvênlnMI EI'A. 

CONTRATO N' 044a!JOO - ll;CJ\ 

F:SJ•EC IF.· Contr>'<> d< ?resuçlo d< ScMcos de <.:e>rwhon>. 
CO.YriU.TAilO: ANA I'AUU. PEREIRA OUAI<ll: 
fV:-.DA \l f:I\"TO I.F.CAI.: MocWid>clc lncsM>thJ.N • .Jo: L « l>ç;lu, 
sob a tutda de d•sposiO r'.O$ Ans )7. da CO«D.:liUI'Çlo r 'lo «roa) c:': o All. 
42 d> Conllotuiçlo t:llldu>l, Art.2S.II. \ I. ele o ArLil, m. do l..ti n• 
i .ó661\1) e olttnçtos d• lei . - 3 88l'94 < ""~• " JU>bfoati-.-. n• 
Ol~G-C!'LIIEf'A. 
OIJJETO: Prcs1.çao de Scrvi~os na ''ea de Coosuhorio T~<ni<> por 
profiuicnnl espeei:tli2'.tdo em bioquimlc:.a c:un' c'<peritn~i:t em 
fitou.:n\picos por:l rc:~liza(":lo d(! nomts h\bnrc1orinlt, como ruportc: 
1écnico bJ pesquisa$ aJcsenvéllvidos no rronrnm."' d~ Avnli.nç~o 
T<~•~CuiiCJ ~O CON.ffil\ T ANTI!. 
IIOTAÇÁO l: VA I.OR: Nu valor gluhal de l!S 7 ~00.00 (Sele mil e 
<IUÍnhe_niOJ ree.is). hber3dos n3 fnm'\11 du Cton08T'IIml de Oc5tmbolso e 
Plono de Aplic:oçlo in1er,rnn1cs desle CONTRA TO e que corrcrio ã 
Fonte 001. J>rot7•"'-> de Tr>balho 19.122.0014·2.U 9. l!kmeato ~c 
Dtsrcsa 3~?035. Nau de Errpc:n"- n1 2000'<1!011J8, <núlid> <rn 
0307 00 
VIGt.''iCIA: IJ5(cin<O) mcs:s. ioit r"""o em J•lho c ~e·mincl&> eo 
noHrr.b!1> de 2000. 
UATA DA ASSI!I"AT\!RA: 0ldCJUil10 ~e 1000. 
SlCNATÁRIQS: Al•n C•»le>n~ do C<111ho • Dn<lor·PrcSJdente do 
IEPA c /\na P2ulo ~Crt'ira Du.3:r1c. 

i
t:apâ: A~, 17 ti• ri'"'. •I• 2000. 

vS- .. 'N. . .._ 
uci:T~Iro do rtos,rlo 

{"hefe Unidade de Canlrtl(lj c Canv~nro</ 1 PPA 

CQNIBATON"045/2000 !F PA 

ESr i:Cif· C0111r11ode l'rts-.>Çio ó< Sttviços 
CONTRA T A.DO RIO NORTE TAXJ AÉJlEO L1DA. 

Pág. 08 

FU)'IDAME:-'fO LEGAL: MO<l•h<l•~e ck Litiu~lo 
Convii<IShOI>P"'B n• OICo/2000 CPI.·IEPA. dcvid&mcnl< hocnoloJ.>do 
pc:h> Dm:WI·I'IcJicknlc do IEPA. com rcsp<~ldo lep l no Ao1 •2. ' s•. 
do Lei n• 8.666193, oltmda pel• Lei n• 8.88J/94 c t.<i n• 9.6-18191 
OBJETO: Rohnc """'~os ck 3~(1riola c qualro) lwru ~ Jobtc..;o 
n:a ~•ta pttO• t.&ttl I, luc.&lt,uda oa.s reg1o-::$ do l.aranjaf ôo Jari. 
M~~~po c Vti4Jtta 4o J,ui. 
DOTAÇÃO r. Vfii.OK; As dc:speso5 com a cxccuçlo dcs:c 
CONTRATO " 'lo Ofç.>d>S no V>lor globol de RS 26.S20.00 (vint<: c 
~ds rn•l q11mhenlos e vinte ruis). ;endo RS 15.300,00 (Qumzc n•l c 
trc:7cntos ruis). Fon~e 003, i conto dos recur.;os onur1<Jos do Acordo 
de Dooçh RTF TI' 021958 < CEC Tf 0266S4 I To"<mll ,\ciHI\o on 
Convem o 97CV00028-MMA c RS 8.000,00 (Oi lo mil reais) i eonu do 
1'1'1:, I ontc OOl. J'roil""'' de Trob.tlho 18.542.01>1).1 739, Elcmenlo 
de JIC<pe<:t J4~0)9 (Oulros ScrYiços de Terceiros - Pesso• Juridiu). 
Nol:ls de EfTII>enho n\ 2000NEO 1236 c 2000NEO 1237. ck 11.07 .00. 
I'IG~CI A: O ~re_,c Coou.._10 tem su~ vitêncJ> • ponor do dob ele 
SU2 IIS\I,>IU111, alt o úioll.l2 2000. pcd.--.;du ' C!" IIWnOf>dn cunrorrr< 
"on:.adc du p:.nu 
DATA DA ,\SSINATURA: 12 dtjulo de 2000 
S IGXATÁRIOS: Al3n Ca .. lcanti do Cunho · l);reror-Pttll<knlc do 
lEI' A t h.,n Muhodo - K1o Noru. Taxi A<rro l.ldo. 

Malo · :1•. 17 de julho drrx:O • 
~<::?·-lo-~;.._, 
L--teia Ttr~diro do Rod1·io 

Chcr. Ô> Unidade de Conlral(ls eCM•·6nios111WA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Instituto do Pesquisas Cient:fJCas e Tecnológ:cas 
do Estado do Amapá·IEPA, através de sua Comlssao 
~ermcncnto de llcitaçào-CPL, avtsa a quem for ele 
rnterosso. que será aberto o CONVITE N' 013/00 no 
dia 2<i/07100 h 1 S;30 horas na SALA DA CPUIEPA 
locolizado na Av. Fellclano Coelho, n• 1509, Bairro d~ 
Trem, nasto cidade de Macapâ. 

A referida Llcilação tem como objetivo, Prestaçao do 
serviço para fornecimento de refeições aos servidores 
do CPZG/IEPA. localizado â rodovia JK. km 10. Oisttilo 
de Fazend.nha 

Para maooros esclarecimentos estará dlsponlvel aos 
Licitantes. o Convite Completo. que podcra ser 
adqocrido no endereço acima citado (CPL), nos horálli)S 
nonnaos do expcdrentes: 07:30 às 12:00 e 141:30 ás 
18:00 horas, alô 24 horas antes da abortura dos 
Envolopos. Outras informaÇões pelo feno OXX (96) 
212-5342. ramal 200. 

Macapá-Ap 17 de julho de 2000. 

~ 
>1esll!tole CPI.IIEI'A 

Hemoap 

COMISSÃO PERMANEN'Tt DE U CITAÇÀO 

A CI'/AIEMOA I', nJ> .ao d4$ ~ qru: 1/oe U& t-t>'!f,~dtU 
resD/wr CIUIWIII a Jmtlfkatl•·• " ' OJJ/00- CPI.AIEMOA P, por 
N<l.6a dt reln'"'* llllnmt públkt>. 

COMIS.~ÀO l't:RMANL'ITE DE LICITAÇÃO 

RI:I..ATÓKIO ANAL{TI<.'O DE LICITAÇÃO 

~ CantBIAÇio de !>C'""" jurldica poa I<OIID(io do ICn oço 
de mJn~o~tc.nÇjo com:t1va c. prc:ventin em cqoiparne .. at a.hanltoriais 

~...tl.:.J u 000.10();2000. 
I'ARTIC!PANTF:Si 
REAL MAQ L TOA 
UA!-ATH KOORJOUF.~ NOOUEJRA ·ME 
PROC!ISSQ !JÇ[fAT(IR!O: 

11/\0ILITAOA 
IIAOILITADA 

Q proeedfmento Jlcft..tÔfiO CAl cpfgrafe (oi tatlll:ldO ftO dit 



Macapá, 19.07.2000 

10.0712.000, .b 10-()() h. 110 Audit6rio do Hemoop, eom a putit~paçlo 
dU empresas oamo citadoJ Após l)ri)CCd« I aber1ura dos en•elores 
do documentos do hal>ilitaçto e analisu os mesmos. a romlsilo 
~lar011 • bobilitaçlo de todas u empresas parti<:ipantes. Em seguida 
fru abet1o O envtlopc de pro~ de preços, eom I ciUsÍficaçOu das 
limpresas habilitadas, lendo o seguinte resultado: 

FIRMA OI : REAL MAQ L TOA. 
Lctrs : Ol.ll2,0.,06,08,09,1l, ll, I<I,IS, IIe21, 
Valer dos Lota OI. lU 3-48.00, 02. RS 442.50; (U RS 192.00, 
06·R$ S6l.OO. OI· IU192.00,o9; R$96,00: Ir. A$432,00; 13 
R$76,00: 14. R$"!94,00.1$. R$96,00; I& RSII6,00e21. R$1460.20 
Valor Mtoul ot. CHtn.C.çle· R$ 4.311.70 (Qutro lll1l. treuolos e 
doze reais e..,_ CX111avos) 

fiRMA 02: DALATH RODIUCUES NOGUEIRA -ME 
l .otrs : 03.0$,07.10,16, 17 el9 
Valor elo1 Lolrs. 03: RS 960.00; OS: 11$4&0,64: 07. R.S480.00; 10: 
RS4S0,00;16: RS960,00,17: R$480,00c 19. RS960.00 
Vtlor Moasal da Coalrolaçlo: RS 4.800,64(Quatro mil, oítocentos 
n:ais ~ $C$$Cntl e quatro ccntavot) 
LOTES CANCFJ.ADOS· 20 el2 

LOTUNÀOCOTAOO' 11 

tARFCI:Jl. 

lsoo pofO, a comissio Permuonte de Lõcitaçlo...., $aiS poclcros, t de 
par....- que a conllallçlcl do ..,_,QO, objeto desta uc•llçlo. N<JO 
procodido jiJIII4 h Elllpr«U ICUIIO. 

Macapõ; 11 dt}ll/lttJ 1(}()(J. 

SaíltfiJY 1'~~0 
l'rts~ C:::;:E:t;;P 

PIIMID C.b., L <Ú Sim 
11/bdro 

Mmtll-. 

JUSTIFICATIVA: n.• 020 100 
Adjadiudo: Waaoor lllbtlro 
Faada-atoiL<Jal; INEXIGIBILIDADE, Arti~o 15, ud10 111, 
Lti8.64>6/9J. 
l'r(l<t*'": 1 8-IIOO.lOUl.oot. 
Valor. lU 150J)O (Sttrtulos t Cloqluta ruis) 

Tem por objetivo aprcsa>lo Jushfieahva a isiç!o dir,.. do quadro 
Ew:úlfle dt1 R1t1 A_,orl do anista pllslieo Wagner Ribeiro, eomo 
(onnJ de va.lonnçlo dA cultul'l amap~ense1 conforme soliclta~o 
eoi\SIOJiteoo momo n.' 06'1~DAFI!IBMOAP 

A prescnle oontrataçAo dlroll amparo·"' no an 2~. Inc. UI dA 1 "'' 
~3. coosolidoda, cnquadn111clo·se em INEXICIBILIDAD[ de 
lieítaçio. 
"A~ 25. t lltCdg(Pd 11/kb~ ..,.,.d, ,__ lmlúl/Ww tk 
~-apm..~, 

l1l - ,.,. ~ tSt fJ"'flui<Ntal tk 4Jidq- l'tfílf' llrfÚik#, 
~ ..., l/lnt!fb tSt ~ ar.balm, tkr.tk fllt 
~p<J.atkw ~ ... ,m t1f1lN4IJ JHlbUc&. 
I• c-. ~ pouh'd a presa~~ aquis>Çio >~!lo qO< o referido anista ~ 
....,nhccido por seu rrahalho laJito na crttiea <$p<CiahzadA quanto 
pelo opmílo pública 
ll para salvaguarda do íntc- p'ohliC(I c fiel cumprimento a 
LcgislaçJo, submeto a pr...,..IAI Justificativa. como ex ig~ncia do Art. 
26 da Lc.i de ti<:íta~ I'Vblioas c suu ai~II~S. para h<lmologaçlo 
e publlcaçlo no diário Of~eial do &lado. dcnuo dos prnos legaiJ. 

CO~fiSS.40 PERMAI'ItNT~ DE LICITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA: n.• 18 100 
Adjudcda. DIAMEO W\ TINO AMlÍRICA SIA • 
Fundam.,tal Lcpt INEXI(ilUfUDADE. Amgo lS,Inc:tSO I, l.<i 
8 666193. 
~: ILOOO 13612.000 
Vai..-. lU 134.939JJO (CGII.o t tnota • quam> ~aíl, no-u.tos etr•nta e 
RO\'eiUJI). 

Senhor Diretor Prcsideoto. 

Tem por objetivo a preJ<ntc Jullílieohva a isíçlo direta do produtos 
laborttoríaís da Empteso DIAMEO Lalino Am6<ica SI A, eom atividades 
de ._,..çlo, ecm<RlallzaçJo e disvobutçlo ..., earitcr de 
cxclusivldode<m tcnit6rio nacional da E"''"toa OIAMED AIG Creinet 
- Saiça para • tkníca p:l ..,..riflls-çto. sem <imillridade no mcreado 
1\KIOnaJ. 

A prucatt coacrataçio dftU ampara•sc .., 1111. lS,ID<. I, ~quadnondo
"' em 11\IXICJBn.IDADt de J-icillçlo. "É tneJfi3í .. l 1 ll(tllçlo 
quando bovvcr iD•ilbíli.tlodo de -.pctiçlo: I para aquiSiçio de 
INiteriaol, equipalliOntos ou st-oJ que s6 pomm = fornecidos por 
poduiOS, empresa ou repr.-lante eomer<:lal eu:lusi"O. vedada a 
.... ~e~ncia de ........ devendo. compnwoçto de .. clusiridado ,., feita 
acn~ de atestado fomocido pelo õrs&o do r<sistro do eomtrelo do 
local em que se rcaliutia a locíllçJo 011 a ob..- ou o SCI'viço. ou pelo 
Sindicato, Fedençlo ou Confedmtçlo l'lllonal, ou, ainda. pelu 
cntl~ equivalentea:·-. o que 1br•p o eu<~ çl'n .,Wii.ie. A 
i-il!lbilidado ocorre quan4o b6 [QYIIbiJÍ- de <'OIIIpclÍÇIO Mtrt OS 
ofetW~O.S. teja por cxiJtir ._, um 6lmeoodor ou produtor que ""''" 
C0111l11W c::om a ld~~ninbtraç:&o ~q• porque exista &pcnl$ um 

DIÁRIO OFICIAL 

detcnnÍNidt> JIIO'Iulo queatisfi.ço u .-uldado adm•niShtívas. 
I• ~.ra, t unpos.slvd liiol&lr 1 pr<Se<llt aquisoçlo pois 0111 t fomecodA 
excluaiftmente pela Empm:a, conforme Atrslldo <lliÍiído pelo Cimara 
Droslleira de Oiat~S1ico Laboracorlal. 
E pu..- s:tlvoguanla do inttnsse público e Bel cumprimento a 
U:gislaçJo, Sllbmeto • pr....,te Justifiealíva, eomo c•ígência do Ari. 26 
da Ler de Lic~s P\obhw e "'*' olt.,..çiles, para homolopçlo o 
publiioaçJo no dww Oftcial dD !;atado. d<Oilo dos pru<>slc:pi•. 

t.t.2r'.l2 dejuU...del.OOO 

COMISSÃO PERMAM:.'IITE DI: UCITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA: n • 019 100 
Adjodindc A.btaor r .. a ..._,uj.b 
l"ndomuloiL<Jal: INt:XJCIBIUDADE, ArtJco lS,Iocbo 111, 
Leii.66619J. 
i'rocuoo; 18.000.10.Cr.I.OOO. 
V olor: ll$ !100,00 ( Qoioboolot rull) 

110~ 

~-~~ 
To:m por objcti"" apresaole lusulk:aun a aquisiçio üaa do qaadro 
Mwoçlo do artista plastJCO Abcnot Pe• Amonajb, como formo de 
nl....,..çlo da eulluro aooapoeme, confi>rm.o aoliioilaçlo C<lllSIIDie no 
memo o.'069~Aflll.bMOAP 
A preseno., -çlo d~ta am.,._,..,. no art. lS. Inc. 111 da Lei 
8666193, consolidada, cnquadrando-~e clll fNEXIG1811.10AJ>[ de 
UcíllçiO, 
"A~ 25. É úwdgfvtl • lkll•rlo quo...., AO<IV" lmklbllidt>dt Ú 

~. tmcp«MJ: 

111 • 1iV" Ct1-t1rlo tle projWJolftli th fllalt{Mer sdtlr urhtlto, 
dlr- .. íllnVb « t"'f"t$4NI adM.sha, tkJM '* 
CtllrUf,..pdaatkw~ -pdo~JIIÍÚIIkil.· 
111 c-. &! p!Wivd a presenao aqui•içto \.'ÍJ!o que o ,.rerido artJSta &! 
rceonl~<<:odo per oou nhalllo laJitO 111 c:ririat especialitada qu111110 
pelo opinllo púbhca. 5CIIdo profeuot M E~ de 1\rtos ctndído 
Pon~~~~n. 

E pat1 salnguatda do '""'""" púbheo e fiel cumprímCOIIAI 1 
Lcgislaç&o, Súbmdo a prC$Cntc lu<ul\canva, eomo exigên<:ia do Art. 
26 da Lti do Licita~ Publicas • sou ahc'*ç6<:" pa..- homologaçto 
• publicação no diário Oflcial do li.sUido, dcniJo de• prazos legai• 

ADAP 

EXTRATODOCONTRATOI>E PRESTAÇÀODI:SERVIÇ()S 
N. '80511000 - AJ)AJ'. 

IJ\STRlNL,'TOS t I'ARTL.'\1 ACt.."'CIA Dt 
DESEJiõVOLVL\U:NTO 00 AMAJ'Á, c:omo C
PROCI:SSAMEI\'TO Dt DADOS 00 AMAPÁ, oomoContratac!t. 

Cl.ÁUSVLA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO l.tGAL: 
Fundamenta« o Jlf<SClll< eonlrvlo 111011 aiO$ do prOC>OSSD lictlllórío. na 
••odalodade de Di&ptn<a de Li<:oUiçto, fulcrada na C .F., arts.l5 • 37. 
,. Constituiçllo Estadual, art. 42, 1\1 l~i de Li<:iUIÇOc5, Lei n.' 
S 666/93, iJlC. XVI do ort 24,c dcmaiJ """""' pertineniCS à cspócíc. 

CLÁUSULA StGI.il'OA - 00 OBJETO: O prc:!l:l11c COiltralo 1an 
j10f objcuJ I pr<S<&çlo de SC'r\'i;of de IIW'Utençio DI .... de 
in&.núriat dos......,_ de roJha de pep,_., e SIAFEM 

CLÁUSULA Qt.:ARTA - 00 PREÇO: A> dcopeoas dcocorrades 
dt.tc comraco corrato I fonlc 001, eltmento de despesa 3-49039, 
""'""ma de tra~lho O. 122.0014 2.$12 oonbm< nota de empellho 
n.• ...Q..Q.l2~ <mÍhdA em 12 I O 7 f 2000, no valor global do 
R$1.849,38 (Mil OÍI<1CaiiA>I c Qua•cn;. e No•·o Reais c TrinCa c OítD 
Ccntovos). a serem piJ!OS ""' ,.., (06) pan.~c~.,. igual$. mcnsai.~ no 
vai« de ltS308,23 ( TI'<ZCIII40 c Oíw Reais e V in~ c Tri!$ CeollvOil), 
qoe ocrlo pega. mediante • apr<$<11t&çlo da flltuno da contratada. alt o 
quÜIUI clio, do mês subocqUauc • ~dos $CrVÍQOS 

ClÁUSUlA St'nMA - DA VlCtNCIA: Eot.< <C«<D''OD ICri 

.;pio por 6 (ocis) - ........ - iútial .. dala de -
asMo!Ura, pndcndo .... prorrosado, ~ DOil6oeçio 00111 

~um!nimade30(1rin&a)dia.s 

SIGNATÁRIOS: MAJUA CARÇIA NI:TA BEZEIUL-\, Praidm1c 
dA Agàlcia de Oesenvolvunenll> do Amap6 c JOst ROBERTO 
LA C [RI) A RAMO!>. Pr<$idenlc do ProccssameniD de Dados do 
Amopi. 

Pãg.09 

Agemp 

PORT ARJA N. 'llünOOO..APC. 
A Dil<t<n - l'lalldcnlo do Ag&cía de ~c da 

Códadat>ia, 1>0 lliO de auu Alnbui91Jco quo lhe llllo conlcridu pele> 
Art. 10", Lec. I da Leo 038197 cA.rt. 4' do La1 0.73198, de23 do 
D<umbro de I m.. e l<udo em .ata o COOliclo 110 Mcmo. n. • 
01712 OCJO.<:I'E 

RESOLVE: 

Art. 1' Dcugnar o Scrndor MANO!L CIRO DA SILVA 
J'ER.REJRA, ()cQp.niD do Corao de Oaulowwfo, NM Padlto U, 
Pertc:nceole •• Quodro de Pctaoal da Go"CC''II do Estado elo Atnapi • 
d11pooiçlo desta Ag&.eío, para subttituir o Cugo de Soo<el40o 
RxccutiYO, Cód. FOI-1, dUTIJIIe o afatt&menlo da titular, que enttanl 
.., gozo de Feriu ttgltlou'nollln>l, oo perfoda de 10.07 • 08.08.2000 

Art. r Dõ-ea Cllooda. c-, ....... Pollllq-

A Din:t<n - Presiclalte da Apia" de Promoçlo dA 
CidaclAnJA, no uso de suas AtribuíçOeo que lhe .ao conloridos pelo 
Art. 10', Lec. 1 da Lei 038197 o Art. 4' tlo Lei 0473191l, de 13 de 
o.a..robro do 1998, e tendo an \Ut.l o c:<)nlido no Mcmo. o.' 
08(J2()00.CI'E. 

R!SOLVt: 

Art. 1• Dooiil'"'" a Sen1don TVANEIDI: SILVA 
l'IlUtEIRA.corgo.de Sec:RWla ~ ... CM FGJ- 1, .... 
auba1.1tuir .....,w." ........... o ~· de c~ de ~·tot 
liopocieis, Cód. F'OS-2, c1uronte o atâst.unento da t.itular, que c:nlm; 
om goto de Ferias regulamallareo, M poriodn de 0}.07 • O Ul8 elo 
eo<renlt:ono. 

PORT AlUA N. • f.WIHOO-APC. 

A I>u-.uo- Presidente do Ag&cia de l'rcutoçlo da 
Cidadania, no uso de suas Alribw90eo que U.c s1<o conlcrida• pelo 
Art. 10", lec. 1 da Lei 038197 e Ar1. ,, dA Lei 0473J'JS, de 23 de 
Oc1<:mbro de I 998. 

RESOLVE : 

Art. t• CONaD!lt o -m-o de Fâiu ao 
,..,...,.,.. (a)MARI.400$0CORRO CA/IVAUIO ANDIIADE. Cargo 
de Secndria ~. CU. FCI-%, rcfcnmt~ ao nerclcío de 1999. 
•-usuliuldu llOpcriodocle 10.07 a 0308 2000. 

Art. 2' 0Hc Ciea>cio. Cumrn«el'ltbliquHe 

PORTAlUA N. • !l!fmot-APC. 

A Dlmc:ra - Prutclcot• da Agi!oc>a de Promcç.to da 
Cldadonoa, DO ""' de ...., Atn~ que lbe s10 conlendas pelo 
Ar1. UI", looc. I da Leo Ol8197 e A \'i. "da IA 0473198, de 23 de 
Oc:u:mb.o de 1998. 

RESOLVI: : 

Ar1. I' SUSPJ:NDE.R. a pedido u Férias do (n) 
aerviclor (I) ARLENE CA.VALCANTI!' ARAUJO, CaJso de Chefe da 
Coard<nadoria de Projeloo de Mobili~. CU. I'GS-3, COUOOtlida 
allovts da Pt>ct.uia n• 013312000-APC. pata _.,. usufruldu 
potlerlortli<Oit: 

Ar1. 2' oe.... Clfoo:.l, Cumpro« cl'llbllqoe-oe 

~-AP 10de1ulhode1000. 

PORTJ\IUA N.' i.U..~APC. 

A Din:tnn - Praidcole da ~ia de Prom(lflo dA 
Codadarua, 110 uso de """" Alri~ que lhe slo confcridu pelo 
Ar1. 10', Loc. I da Lc.i 038197 e Ar1. ,. da Lcí 0473191l, de 23 de o........,. de 1998. 

RESOLVI : 

Art. t• SUSPtNDI:R, a pedido u Ftriu do (o) 
...-víclor (a) EU EDSON 1'/CANÇO ESTEVES, Cargo de 
~de Projctoo E.poc.o,., C'd. I'CS.l, concedida lllra~ 
da !'Maria n" 0129/2000-APC.,... oerem uou!ndda! poaerionnmce 

An.l• oe ... C.encia, Cwnp-a-«: e PubUqac-sc 

Motapi -IIP lO de J.olho de 2000. 



Ma capá, 19.07.2000 

PORTARIA N." Q.H&/2000-APC. 

. A Oin:~<n - T'r<.id<rJte do Asen<:i• de l'romoçlo do 
Ctdadanie, no uso de suas Atribuiçó<s que lhe .So oonfcnd1S pelo 
Art. llr, 1~><. I do Lei OJBm e Art. , . da Lei 047ll98, do 2J de 
De:tcmbrode 199&. 

RESOLVE: 

. . Art. I' SUSPENDER, n ('lOdido es Ftrius do (A) 
S<:rVIdor (a) ALDENOR SANI'ANA,DRJTO, Cargo de Coonlcuouor 
de l'rojctos de Mobili:zaçl!o, Coei. FGS-2, <oncodido omn\!s da 
Pon;,N·n-,13412000-APC. po.ru ...-em u.sufru{das JlC>.lleri<Jrme!lce 

Art. l' ~-ae Ciancia, Clunp<Nc c Publique-se 

Mocap6 - AP I O de Julho de 2000. 

.~ 
~tOJll - Presidente 

PORTARIA N." 014712000-APC. 

. . A Diretora- P""idcnte do Agà>áa de Pr~o da 
C~ 1111 wo de suas Alri~ que lhe sJo coufcridas pelo 
Art. 10', lac:. I da Lei OJS/97 e Art. 6' ch Lei 0473198, de ll de 
Da.cmb<ode 19911. 

RESOLV E: 

Art. I' SUSPENDER, a podic:4> as Ftri .. do (o) 
S<nidor (a) VALDECY SAMI'AIO QONFJM, C~~tEo de 
Coosdonadm de Projctoo de Mobili<~~çao, Cócl. FCS-1, woccdíd:l 
eira•~ da Pollllrio n• OJJSflOOO.APC, pm sen:m usu('Uidu 
po!lcn""""'te 

Art. r De-se CiÕj)eia, Cumpro« c !'IJbliquMc 

Maup6 -AI' 10deJulhodc2000. 

B~~IMf~ 
Oirctorn - Prcsideoto 

PORT AlUA N.' 014812080-A PC. 

. . A Diretcn- Poes1d<nte da Agi!n<>i• de Prrmoçlo da 
Culadarua, no uso de suas Atribwyi)et que lhe <Ao conferi"'"' pelo 
Art. 10', In<. l d• Lci 038197 e Art. 6' da Lei ()47l198, de 23 de 
Daanbro de 1998. 

RESOLVE: 

Art. I' SUSPE.•iDER, a p<dido u Férieo elo (•) 
senidor (•) MARY CEUA RAMOS DE Al.MeJ/U , Cateo ele 
Coonknldc< de Projetos_ de Mobilir.açAo, C4cl. FGS-1, cooeodid.l 
auo•~ da PoJtarie n' OI 37/ZOOO·APC, pont sa-em usuúuldos 
post<:ncnnente. 

Art. 2' Dt-sc Ciéncia. C"""""·se e Publique·•• 

MacopJ - AP 14 de Julho de 2000. 

PORTARIA N.' !!.1.42/ZOOO.AI'C. 

A Oin:tora- rmid<llle do llgênci• de Promoçlo diL 
Cidadanie. no uso d< suas AtribuiQ<\<1 que U1e sao ..,.,reridos pelo 
Art. 10', In<. I do Lei 038197 e Art. 6' da Là 017)198, d< 23 de 
Dacmbro de 1998, e lendo em >i !UI o eontioo oo M..- n • 
0!212(1()().Ul'E.'i. 

RESOLV E: 

Art. I' Homo!OSAf o deslocamento do Sol"'id"' 
MANOEL CIRO DA S(LVA FERREIRA, Ocupante do Cnrgu do 
Dnti!oaroro. NM Padn1o 13, Pcrl<:nc;cnto ao Qwtdro de l!coso.l do 
Gov<rno do E.sttdo do Ama pó a disp.lSiçlo dcstt Agência, qU< •iajou 
da wdo de ouos utn'buiç.Oe! Mae<~pô - Ap., •tt a ~au do l'•cul • ...., 
obj<livo de reali7.ar a lmpiao!oçlo do Fórum de Dcseovolvimento 
Loul e lntcsrnfo, no p<rlodo do 14 1 1806c!Dc.om:nte ...... 

Art. 2" Dê-se Ciõocie, Cumpra-se c l'vhlique-se. 

Mnttpé- Ap. 14 dolulho de2000. 

Etytfsád~ 
Din:tom • Pn:.id<nte 

A Direto"' - PrcsideSLte da AgéllCia de Promoçllo do 
Cidn.d.mJ~. no w.o do "uas Alribui90<:$ que lhe ~ conrcn&a1 pdo 
Art. 10', ln<. _I da l ei 0)8197 o Art. 6' da Lei 047li'JR, de l) de 
Dc:r.embro de 199&, c tendo c.:w vista o ccntit.lo n<1 Memo. n.• 
09112000.CPEIAPC. 

RE SOLVI:: 

Art. 1• Oesigoor o deslocarrl<ftto du scnidor ELI 
EDSON PICANÇO ETI:VEs, CIIJO d< COO<dcnodor de Projet.os de 
Espcoi•is, C6d. FGS-2, pera •iojar da ""'-'c de sua< otribui~ 
M•e.•pô - AP. até o munielpio de """'uólbo, pera MobiÜ>.ot a 
comunidado da lmplanlaçl!o do fórum de n.......,volvimento Local e 
Sll:ltonlávcl oi<> referido >llw>iulpio, oo pttlodo de li a 16.07 do 
C:OfJalte ano. 

Art. r~ ... CiCncia, C\lmprt·>< e l>ubüquc-oe. 

Macop6 - Ap. 14 de Julho de 2000. 

E~~ 
.DiJe.tCH" • PNi>idcnc·e 

DIÁRIO OFICIAL 

PORTARIA N."llll!/1000-APC. 

A Oin:toro - Prc.idente da 1\s&OCLI de Promoç4o 113 
Cida&nA, oo uso de SUiS Atribui~ que lhe slo coofcridas pelo 
Art. 10', !ao. I da Lei OJBm e Art. 6' da Lei 0473198. de 23 de 
D<:z:embm de l99S, e tendo em >isto o contido no Mcmo. n. • 
09512000-CPE. 

RE SO LVE: 

Art. I' Ou•iS""r o Servidor MANOEl.. CIRO DA SILVA 
FERREIRA, Mtgo de Soereoltio Exc.:utivo, Cód. FGI-2, para 
suh.tituir a<U~nulotiwmente o cergo de Supervisor de T nbolho 
SociaiiCPE. c:.;d.l'OS-1, dutllllle o afastamento do titulat, no petioclo 
de 12e 1707doeorr<D!e eoo. 

111t. 2' Dê-se Clêocla, Cump,.. .. e Pubuq .... u. 

Mlcef'Á - Ap. l7 de Julho de 2000. 

~ 
Oin.1ora - Presidl:nlc 

PORTARIA N.' !.!.W%000-APC. 

A Oirdom - Presid<nte da Agencia de Promoçlo da 
Cidadania, ao USO 00 SUIIS Atriooiçõcs <J1LC lhe • Ao C<JnferidOs pelo 
Art. 10', In.. I da Lei 038197 e Art. 6' do Lei 0473198, de 23 de 
Dezemh<o d.: 1998, e tendo em ,;,c. o corllido no Memo. n.• 
093/2000-ÇPE. 

RI:SOLVE: 

A<t. I' l):ligMr o S=id..- RAIMUNDO NONATO 
RIBURO DOS SM'TOS, cergo du Suf""';JM de Tnbelbo 
SociaiJCPE, C6d. l'GS.I, pera substituir acuaoul&tiVlUfltnle o cargo de 
Cbofe úa Coonlenodori.' de Projetos ll:~po.:iui:JCI'E, Cód. FGS·l, 
durante o afosUJmcnto do titular, no perfodo de H a 17.07 do 
concntc ano, 

M 2' I>He Clêtod., C"'"P""""' e PubUq~ 

Maoaf\\-Ap. 17 de1ulho de2000. 

J>ORT AlUA N.' !!.!.a/2000-.APC. 

A Dímcro - l'rrsid=nte da Ag<ncia de Promoçlo elA 
Cidadnnia, no 010 de ,..... A1nl>uiQ<l<1 ~ u,., s1o conferidas pelo 
Arl. 10', !no. I da Let OJS/97 e Art. 6' elA Lei 0473198, de lJ de 
Dc:zanbro de 1998, e 1mdo em vi~ca o contido no Mano. n.' 
094/lOOO.CPii 

RESOLVE: 

Art. I ' D<>iSIW • Sero.idoro ADENILDE SOCORRO 
DIAS LACERDA LOBA TO, ~o de Ccrento dc Subglupo do 
Ativi<lsdc. do Proje1u "Apoio à lmplantoç.lo ciD o.,ame.-11o 
Participoti>'O", Cód. FOS·I, p1li subltíwir ocumuletillllm<nte o c:argG 
de Coorda>adero ele l'toje:tus de Mobilizllç.l(I.{;Ml, Cód. FGS-1, 
durontc o ofostMnento da titular, no pc:riodo do 14 a 17.07 do 
c:om:t1tc: ano. 

Art. 2'1)<,.•• Ciência, CtUllpno·~ t PubiJque-,.., 

MlcopJ- Ap. 17 de Julho de2000. 

J'ORTA.RIA N.' !!U:!/2000-APC. 

A Oill:t011l - Presidente do Agêneia de Promoçllo da 
Cidadania, no uso de ,.,.. /ltribuiçüe$ que lhe silo con(eridt.s pelo 
Art. 10', In<. I elo la 038197 e Art. 6' da l.ei 0473198. de 23 de 
Dcr.cmhro de 1998, e 1mdo em ,.;.,_ta o Ç(lf'A.Jdo no !\.lemo. n. • 
09612Q()().çPJi. 

RESOLVE: 

Art I' Dcsignora Setvidom LUIZA DE NAZARE 
JUCA l'UJET, Ctrw> de Coord<nadon de Projot~ llspociaiJ, Cód. 
FCS-2, pera viajor da sede de suas atribuiçO<s /vlo<Opol - Ap., até 
Bl'llsilia .Df. pera pat1ir:ipa< da Reuni! o ao Ministério de S.úde, 
objc<i..,ndo ITOÇM linlw e lmplanmr Aç&s na Assi•t<ncia elo Perto 
D..xrncili.: -e Ore-.U,._.ç;\o de Curso do c.,.c:ia~lft pana Ptoüss:ion&i.s 
de $aMe. que t.ra~Uwn ccxno Partcúu TreJ.iciâl\loi,, a sa~oidon. 
viojará sem ônus pa1!l o E.Uodo, no perlodo de 17 a 20.o7 do e<>m:t~te 

Art. l' [).;.,., Ciêneio, Cumprn·,.l e PubliquNe. 

Mlcop.! - Ap. 17 de Julho de 2000. 

Sociedades de Economia Mista 1-
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exTRATO DO CONT RATO N'Ol9/00·ASJYR/CEA. 

Partes: Companhia de Eletricidade do Amapá· 
CEA, e a fmna ROCHA & ROCHA 
ENGENHARIA ELÊTRICA LTDA. 

Fundamento Legal: Lei n.• 8.666/93, arts.22, 11 
e§ 2• e 23, 11, ~b") e art. 37, XXI, § 1• da C.F. 

ObJetivo: Ampliação da Rede de Distribuição 
de Macapá, do Lotea111ento Maraba.lll:o, 11 
Etapa, no Estado do Amapá, sendo que o 
executante foroecerã material necessário ao 
serviço, obedecendo os projetos, especificações e 
planilhas. 
Valor global: R$ 192.686,01 (cento e noventa e 
dois mil, seiscentos e oitenta c seis reais e u m 
centavo}, que será. liberado conforme emissão de 
AOS. 

Dotação: Empenho n• 20024- OS/06/00. 

Prazo e Modificaclo: O presente Contrato tem 
seu tenno inicial na data da emissão da 
autorização de serviços - ADS e seu prazo final 
após 120 (cento e vinte) dias, podendo ser 
prorrogado, mediante termo aditivo, na forma do 
art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Ma~~pá(A/?;;;: d:OOO. 
c7'"ff~~'Í>IêANÇO 

Prcsidcnte/CEA 

EXTRATO DO CONTRATO lf' 020/00-ASJYR/CEA. 

Partes: Companhia de Eletricidade do Amapá· 
CEA, c a firma LOCAVEL SERVIÇOS LTDA. 

Fundamento Legal: Lei n.• 8.666/93, arts.22, 11 
c§ 2• e 23, 11, •b") e art. 37, XXI, § t• ela C. F. 

Ob!etivo: Construção e Ampliação do. RDU 
do município de Macapá, Loteamento Mururé 
- Fazendinha, sendo que o executante fornecerá 
o material necessário ao serviço, obedecendo os 
proje tos, especificações e planilhas. 

Valor global: R$ 324.573
1
14 (Trezentos e vinte e 

quatro mil, quinhentos e setenta e tres reais e 
quatorze centavos) que serâ liberado conforme 
emissão de ADS. 

Dotação: Empenho n• 20025-06/06/00. 

Prazo e Modlfieael o: O presente Contra to tem 
seu termo inicial na data da emissão ela 
autorização de serviços - ADS e seu prazo final 
após 120 '(cento c vinte) dias, podendo ser· 
prorrogado, mediante tenno aditivo, na forma do 
art. 57 da ui 8.666/93 e suas alterações. 

Macapâ{AP), 12 de J ulho ele 2000. 

,//___/! ~ANçÕ"' 
~~/CEA 

EXTRATO DO 4 °Termo Aditivo AO Cot:'l'RATO DE 
N' 007/99 11SJUR - CEA 

~: Cozpanhh <!& Slêtri <:idade do Amapá -
C.V. e a fi"""' Sl'I'EC ENCWHJ\IUA LTOl\ . 

CLÁUSULA HONio DA VlGENCIA R PlUlRIUX'.AçlO: 
t ste contrato te1"3 seu prazo p.ro=::oqado ~lo 
.,....rlodo d e 120 h: •n to Q vinte ) di.-& .. c:cmec-anCo 
.,. .. 10- 0<- 2000 e tet'ml.nitlndo O!:l. 10-08·2000. 

><a~C3.pâ-AP, 06 do miu:·eo d.o 2:000 

~~. 
E~Cl\NÇO . 

PRESIDENTE CEA 

SJC'r'i\ATO rio 1• ttn r,ao Adi.t.ivo AO CONTRA'!'O OS. 

N° 022/P O l\S.rull - CEA 

PAR'!'ES : Companhia do Elatriclc!ado do Amnpã -
CiAiã' a !irma BI TilC ENGENRAlUA L'l'llll. • 

CJ.ÁUSULA NO!IA - DA VICblCIA E PI\OAAOCAÇJ\o: 
E::stc contrato te::A seu prazo p.corrot.;ado pelo 
poriodo de 120 (ce:nto e vin te} dia:., ê:om.eç:anào 
am 25- 03- 2000 e tllraüna~do em 27-04-2000. 



Maca pá, 19.07.2000 

PODER JUDICIÂRIO 

Tribunal Regional Federal 

lU'CAO J t;DICIARIA DO A MAPA 
A I A UI. AUUu:NCIA 0[ OISTRIBUTCAO Al 'TO\IA'I1l"A 

DATA: lJ,.,_ 
NA Alii>IFNCIA I'RESLDIDA PELO MM.IU11. H.Ot:RAI.. 
DR.J0-'0 BOSCO COSTA SOARES DA SILYA 
O~<;F.C,lJI'TES FEITOS FOR.AM. 

I · O IST1UIUTI)()S 
I I OIU<. IJ(AJUA.'ot.J:NT[: 

: 2000.JI .... IIIJW~ PROT: 2J}Ij6'2oet 
:06100 ·CARTA PJU:CATORJA 

PROCF'i..'iO 
CI.Mi.~F 
Rt:QTt: 
Rt:QOO 
J. Of.PR. 

: UNIAO F~OI:RAt. (f'AZtNDA NAl"IOSAI .) 
: OM NOBRE E CIA LTDA 
: JCIZ.OOt: OIJU:ITODA VARA UNI CA O,\ 
l"O'-'ARCA DE LARANJAL lJOJMU 

\ARA : I 

: ltOULOO.OOI~ PROT: ll,t06/1000 
: Hlot - CARTA PRI'CATORJA 

PROCr.SSO 
CI.AJ'St; 
RY.QTf' 
Rt:QOO 
J. DFPR. 

: VNIAO tt:OI:.RAI. (t'AZENDA NACIONAl) 
: MThERACAO \'UKJOYOSHlDOMf: ~A 
·JUI7.0 O[ DIREITO DA VARA l.."III(;A OA 

VARA 
COMARCA OI: CAJ.COENE 
I 

PRO< t ~~ zoot.JI.-M"ft.J PROT: UN612-
Cl.A'I.~F OIJOI- ACAO ORDlNARIAIS[RVll"OS PliL 
AlfTOR : ADMLSOI'i OI: SOUZA ALVI:S E OlrTR()'; 
ADYOCAOO: A~"· OSMAR NtRI M.4JU1'<110 nUlO F. 

OUTRO 
Rl.ll : U,.IAO ftDERA L 
VARA : Z 

: ZOOO .. JIOO.OOI691-' PROT: lJIOilloo.J 
: 17110·CAR1A PRECATORIA PI:NAI 
: llflNISl E RIO PUBl.JCO FrDf:RAI. 

I'ROC'U.SO 
<1.AS.~I' 
RFQTE 
Rt.QOO 
J , Ol:l'lt 

; ANTONIO AIA'•IlR DA ROCI{A MlNllf:~ 
: JUIZO FEDERAL DA • VARA DA SECAO 

JUDICIARJA DO PAR.4 
VAR.Ao : I 

21 POR D I:Pt...,D.ENCIA 

I'ROCf"'iO 2WUIJI ..... I"'-- PROT: ZIAN/l!Mit 
CLASSt : Ultl • PROC'!SSO CO~f . JUI7.SI,CUL 
PRINCIPAL : 2000.JUO, .. IJ4.J CLASSE: 1"<100 
AUTOR : MJNISTI:AIO PVBUCO FEDERAL 
REU : SELMA DO SOCORRO DA SII VA <"RUZ 
\ARA :I 

PROCI.SSO t ltCG.JI.to.MI'"-' PROT: ~ 
CLASSI. : IJIOI • PROCV.c;so COMU~ -JUll MI'ICUI. 
PRINnrAL : l"7.JI.OO.OOit1J-l CLASSE: I~ 
Alfi'OII : J\!STICA t"EUlRAL 
JU:U : EDSON ALAN DA SILVA NUNES t: OITTRO 
VARA : 1 

TV· "AO IIOIJV[ IMPliG.,ACAO 
V .OF\IO,~TR.ATI'O 

DISTRJIUJDOS _ :110004 
DISTRIIUIDOSJ"'Ot D[PEI'Il>L'iCfA__ 111002 
R t'.DI tt'R I 1WID0S _ • IOOOt 
I:NCAII111'1HADOS PNJ'Rll'ICACAO DF. PREVTI\C'AO OC*t 

TOT AI . DO'l PUTOS __ ---- t 80007 

I 10000 

Sl;çAO JUDICIÁRIA DO AMAS> A 
ATA DE AODI~ DC OISTRJBUiç.lo MAHUAl. 

DATA: Zlo06I2000 

NA AUDI~NCIA PRESIDIDA PELO MM JUIZ FEDERAl. 
DR. JOÃO BOSCO COSTA SOARES DA SILVA 
OS SEGUINTES FEITOS FORAII!. 

M.RE DISTRIOUIOOS 

PROCaiSO ; 10!17 .31.00 0003~7~ PROT 11110Vt0!17 
CLASS( • 03100 ·EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACI 
EXQTI! . FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : SAMUEL HllE.L BENCHAYA 
EXCOO ; J HA CARNEIRO ME 
ADVOOAOO 
VARA 

PROCf:SSO : fiii7.Jt.OO.OCICI348-I PROl 18102/111!17 
a..ASSE : OlfOD • EXf:CUÇlO FISCALIFAZf:NDA NACI 

• EXQTE • FAZEHOA NACIONAL 
ADVOGADO : SAMUEL. Hllfl BENCHAYA 
EXCDO • J HA CARNEIRO Mf: 
ADVOGADO : 
VAliA I 

IV · NÃO HOUVE IMPOCNAC}.O 

V ·DEMONSTRATIVO 

DIÁRIO OFICIAL 

OISTRIOUIDQS 
OISTRI8UIDOS;;POR=-::D~EP;;:f:N=í)l~N~CIA:-:----
REOISTRI8UíDOS ---
~llôHADOS PJVERifiêAÇlo DE PREVEHÇlo 

TOTAL DOS FEJTOS 

FEITOS DE DIAS ANT'ERIOR[S A OISTRIBUIÇAO 
/ . 

(( )/( -· ----'W..t."'ff-':t:.-~''17--a.--.. s.c---
SECAOJUDICIARIA DO .UW'A 

00000 
00000 
00002 

: 00000 

·ooooz 

:00002 

o\ TA Dt:AUDIENC!A DI' Ol'iTRIDIIICAOAU1'0MATICA 
DATA! U*noot 

NA At.1lll:SOA PRISIDIDA I'LLO M'l JLIZ flDt:JtAL. 
DR.JOÁOBOSCOCOSTA SOARf'IDA SILVA 
Ol. ~ltoi..INTES FEITOS fORA 'li 

I · DISTRIBUTDOS 
I) ORICINARIAMENTt:: 

: 2000.JUO ~110Z...J I'IIOT: 26111612100 PROCF.S..~ 
.CLAS.SL 
I~U'Th 

: 02100 ·AIA 'I DADO DE SECliRA:OOCA IN OI VIO 
:COlA! EX CO\IERCIO I \1PORTACAO E 
EXI'ORTACAO LTDA 

ADVOCAOO: Pll~ • DILI!Nt !>ILVA SANTOS DE 
OLIVEIRA 

1.\fi'OO : DELECADA DA RI'Cf:ITA FlDERA L EM 
MA CAPA 

YARA : ~ 

V · DE\IO~TTVO 

OI&TRIUUIDOS .. _ _ : 0001 
DlqRIOUIDOS POR DEPE/IIl>I.NCIA___ :00000 
R(OI<n'RIBUIDOS___ --- :10004 
t:I'ICA.Mt'IHADOS PIVERIYIC AC AO DE PRFVUOCAO: MOOO 

TOTAL DOS FEITOS_ :00001 

f't. ITOS Ot: DIASAI'fl'F.RIORI''I A DISTRJUUICAO : 00000 

( ( (.)/(.., -
'W.I~':i!.-<1~ ?1--o..-.......... ___ 

SECAO JUDICIARIA DO A \fAPA 
ATA0[ AL'DitNCIA DI: OIÇTRIBI.ICAO AlfTOI>IATICA 

DATA' l7MIZOM 

NA AUDIE.'ICJA PRfSIDIOA Pr.tO MM. JUIZ FFDtR.Al .. 
DR.JOÁO BOSCO COSTA SOARfSDA SILVA 
OS Sf:GiiiNTES FEITOS fORA \1 

I · DI&, RJUUTDOS 
I) OIUCI.NARIAME.NTE: 

PROCFS.'iO 
CI.ASSf: 
RtQTE 
V411A 

PROCESSO 
CLASI.E 
REQTE 
RF:QDO 
VARA 

: WOO.lL00.001?4~9 PIIOT:l7W2000 
: 1~202 - BUSCA 1\ i\I'RFF:NSAO 
: OELECAOO 0[ POLICIA rEDERAL 
:I 

:-.JI ...... I7._1 PROT:l71NJ2oot 
: lSZtS-PRISAO EM fl.ACRAM'f:-(;0\ft.'fiCA 
: OI:LLGADO DE POLICIA fl.DEAAl. 
: t:DV AJf COM't'~ QIA"'fi'O 
:I 

IV. 'IAOJ IOIJVl: IM'PUCNAC'AO 

\ -Df\I~STRATIVO 

OISTRIBUJDOS _____ ---·- ·- :1100! 
UIHRIOUlDOS POR OEPENDt' NCIA :00000 
Rt' I)ISTIIIIllllOOS :-
ENCAMINIIADOS PIVERII'IC'M'AO m ; PJU:VENCAO:OOOOO 

TOTAl. 00S FEITOS_ 

SECAO JUDICIARJA 00 A~1APA 
ATA Dt AUDIENCIA DI: ObTRIULICAOAUT0\IA11CA 

DATA:~ 

NA AIJDIENCLA PRESIDIOA Pr.I,O \IM. JUIZ I'EDER.AL, 
OR. JOÁO BOSCO COSTA WARES DA SILVA 
OS!>ECUINTF..S FEnOS ~OKAM: 

I • DISfR IBUTDOS 
1)0RICI'14RJA\I'ENTF 

: -.JUM0171U PROT: Z~ 
• 81SOO. ACAO OADINARJA;OLTRAS 
: L'IILSO:OO OLIMJ'IO OI. OLIVllltA L 

OUTROS 
ADVOCADO: AP57W-4 · JOSE DE AR IMATfiA Ot: t'ARIAS 

R tU 
VAJIA 

Alltf:S E 0111 NO 
: CAIXA [CO'IO\ tJCA FIDtR.AL 
; I 

PROCt:S!iO : 2000.JI.I0. .. 1704 J PROT: 1~ 
('f .AS.~ F. : 06100. CA RTA PMt:CATORIA 

AEQT[ 
REQDO 
J OI:PR. 

Pá . 11 

: u:-'IAO rtl)fRAL (FAZ.ENDA 'IACJONAJ.l 
: SEBASTIAO A BZURJU 
JL IZO OE DIREITO DA C'O)fAR('A DE 
LA ltA!VAJ. DO JARI 

: 2 

PROCI'~ 2000.JI .... IOI107·7 PAOT: U /Nil ... 
Cl.Af.~F: : OJIOO • EXtCUl'AO fiSCAlJF'AZ.ENDA 'IA C I 
I:XQ'rt: : UNIA O rtDERAl. (f'AZZNOA NACIONAL) 
PROCURAO.: SAMUt:L HIU:I. BENCIIAVA 
EXCOO : ANTOMOWAJ.DU.COESDASI LVA 
YARA : 2 

I'I<OCI:SSO : lOOUI.OI.NI,.,_l PROT: !4/M/2000 
CLASSE : Ulot - EJaCUCAO I'ISCALII'AZI'.NDA NA CI 
P.XQTf: : UNtA O f'I:DI:RAL (FAZE. 'IDA NACIONAl.) 
PROCIJRAD.: SAMtlr.L 11ft. EL D&NCHA YA 
f:XCDO : SERASTIAO fTRREmA DA IIOCIIA 
\ARA :1 

I'RQCES.~ : -..JI. .... 171N PRUT: __. 
Cl..ASSE : IJJ ... t.XEC\ICAO RSCALIFAZENDA I'IACJ 
UQn: : UNIA O nDEJIAI. (f'AZDmA NACIONAL) 
Pllon!RAD : SAMIIt:.LJUJ.El. BI:NCl!AYA 
EXCDO : J(ITlRSO..., SOUSA CAPJBERJME 
VARA : 1 

PR()('t.SSO : 2000.JI.II.M111M PROT: 2~000 
CLASSE : OJ iot . tXECIIC'AO fJSCA!Jt'A7..t:/IIDA NACI 
t'XQTf: :UNIA O F'tOtRAL (I'AZV>'DA NACIO~AL) 
PROC\J'RAO.: SMIUEL lllf.t. BENCHA\'A 
EXC"DO : J'[F1U JOSI! BRACA HIPPOL \'TE 
VAR.Ao : 1 

PROCESSO : 1tou.J I.00.00171Z..~ PROT: .!3I06IZOOO 
C LA&~ E : OJIOO -lXEC\lCAO I'ISCAUfAZ.E.~DA NACI 
EXQTE : UNlAO F'[()EilAL (f'AZ.ENDA NACIO!'IALJ 
PROCURAD. :SAMU'tl. HJLULILNOIAYA 
L\CDO ' U.IZCANn.ARJA IIARRttO 
VAJ!A I 

PRO<.I:SSO : 2000.JI ..... 111U P.AUT: l6/U61200t 
C LASSE : OJiot EXI!:CUCAO nscALII'A:lrNDA ,.ACI 
EXQTr : UNIAO FI:DEilAL (f'AZENDA NACIONAL) 
PROCtJRAD. ' SAMIJEL IULI:L Bt:I'ICHA VA 
E>. CDO : JOSE JULIO DE MTRA.NDA COELIIO 
VAR.4 : l 

PRO('fSSO : 2tMJI.eG.0017U...J PROT: UIH/ZIIIt 
CLASSf. : OJIOO. EXf.C"liCAO FlSCAUFAl.ENOA NACI 
txQn: :UNIA O Ft:DERAL (f'AZENOA NACIONAl.) 
PROClJRAD. SAMUEL IIILIIL BI:NCl!AYA 
EX<"DO : FRANCISCO MAURICIO DE SENA J.I.JNIOR 
VARA : I 

200t.JUO ... I?.f1-l PRUT: l1,t06/1000 
: 11301 • ACAO ORDINAJUAIS[JIV!COSI'\."BL 

FRA.N('lSCO AI.ICUSTO RAMOS SEABRA! 
Ol.TROS 

AOVOCADO: AP:516. OS~IA R NUU MARJNHO m.110 
IU:U : ONlAO f't:OERAL 
VARA :I 

PROCESSO 
CLASSE 
AU10R 

:21110.JI.OO.OOI?4-7 PROT: n.-moo 
: tl.lM . ACAO ORDNAJUAJSERVlCOS PIJBL 
: ANTONIO WALDINEI VIANA U ' IT! t 

OUTROS 
AOVOCADO: AP516 · 0MIAR Nf.RI MARINHO tlUIO 
REU : l/NIAO Ft:DFRAL 
VARA : % 

PROCF~ 
CLA!>.'>[ 
AliTOI! 

: 10ot.JI .... oti74N PROT: l 7,t0611100 
: li JOt • A(' A 0 ORDI "iARJAASERVlCO.~ PUBL 

AVT0:0010CARLOH"HACASOA 'IILVA E 
OlTROS 

AD\OCAOO 1 A~l6 . 06\f.ut 1\"lt:RJ MARll'IIIO flUIO 
JU:U : IJNIAO FrOfRAL 
VARA .I 

PROCESSO 
CLASSI. 
IU.QTI' 

AfQDO 
J. DfPR. 

VARA 

PROCF.S.'IO 
CLASSE 
RFOTr 

J. Dt:Mt. 

VARA 

: 2000JI.Cit. .. l7!!0-7 PROT: 11MiltM 
H lot-CARTA PRECATORJA 

: I!MPRI'.5A 8RAS1Lt:IRA DE lNFRA 
ESTRIJT1IYIA AFROf'ORTUAIUA lNfl!At.:RO 
ELZIWAJ.VO LOBOMO:'\'TEIIIO 

: JUIZO t"U>E.RAL DA~ VARA DA SEC:AO 
JJJD. I>OPAM.A 

: I 

1 2MO.JI.00.001751_. PROT: n,t06!1000 
: 16100 - CARTA PRF.t'ATORJA 
· t;MJ'IU:SA BRASlLEIIlA DE COR R riOS F 
Tt:LI:CRAFOS E OUTRO 

: J Uil.A n:DtRAL DA 3 VARA Ctvl'l, DO RJO 
OtJA"'EIRO 

: 2 

21 POR DfPfNDENCIA: 

PROCESSO 
CLASSt 
PRl"C!PAI 
EXOTE 

I 2000.JI .OII. .. 16,2-9 PROT' :u.<MilOM 
: til• - tx.E.CUCAODIVERSA POR TITULO 
• "-""liJ-1 CLASSI:! 1501 
: MAI\0[1. A I.MF.IOA O .E OLIVI:UlA l 

OUTROS 
ADVOGADO: AI'I6A . ANTONIO CABRAL DE CA.~l'RO P 

., EXCOO 
VARA 

OIJ!RO 
: CAIXA t:CONOM"ICA F'EOERAJ. 
: 2 

PROCESSO t ZOOO.JI ..... I"J-1 PROT: 26.11>12001 
CLASSt. : tiiOO • EXtC\iCAO DIVERSA POR TJTl;LO 
P~CIPAL : Jl.OOOOJ72-t CLASSE: 1$011 
EXQTE 'L'IAO fEDI:RAL 
PR()('lRAO.' CLADA.IO'EL PAJ.MflllA OI: CARVALJiO 
t:X<:DO 1 MI'I\'ERACAO NOVO ASTRO 
ADVOCADO : R.ni4J4 ·SOI'f!A MAR IA DI:OLIVE1114 

PAR COES f: 0\TTRO:. 
YARA :I 

PROCJ'~ : ZOOOJI ...... I6U-I PAOT: 2J1W1tM 
CLASSE 1041110. t:XEC\..CAO OIVF.RSA POR TITULO 
PRINCII'AL : 199UI.00.00070U CLASSE: IIUIO 



Macapá, 19.07.2000 

EXQ'TE :OIIVA.LDOFER.REIRADASILVA 
ADVOCADO: AP420B • FERNANl)O JORGE A DOS SANTOS 
EXCDO :fAZENDA NACIONAL 
PROCURAO.: SAMUEI.IULEL BENCHAYA 
VARA : 1 

PROCESSO : 1000.31.00.001".S.7 PKOT: lJ/0612000 
CLASSE : 04100. EX!:CUCAO DIVEHSA POR TITULO 
PRINCTI'AL : 1999.31.00.001&10.1 CLASSf~ 1300 
EXQTE : SERCIO Arrl'ONTO FERREIRA .E OUTROS 
ADVOCADO: AP.fn • FLA VlANO SArrl' A A."'A AUU:ll)A 
EXCDO : CAIXA ECONOMICA FF.DFRAL 
VARA :1 

PROCESSO : 1000.JI 00.001696.4 PROT: 1JI06/ltoo 
CLASSE : ~100 • 'EXECUCAO DIVERSA POR TITULO 
PRINCIPAL :1999.31.114.001749-2 CLASSE: 11100 
EXQU: :UNIA O FEDERAl. (FAZENDA NACIONAL) 
PROCUR4D.: SAMut:t. I IILEL Bi:NCIIAYA 
EXCDO : ALTAMIR MINEmO Rt:7.t.Nllf: 
ADVOCADO : ANJlA . FERNA .,1>0 Arrl'ONlO DE F AlUAS 

!-IRES 
VARA :2 

PROCESsO : 2000.31.00.001697-2 PROT: lJ/'0612000 
CLASSE : o.tiOO . t~X t~CUCAO DIVERSA l'OIC TITULO 
PRINCIPAL :'S.~ O CJ.A~~F.:: 11100 
t:XQTE : C.AIXA ECONOI\UCA Ft:Df:RAI. 
ADVOGADO :APJIOA·ELOJZA MARQUES BARTIIOLOI\It:U 

f. OUTROS 
EXCDO : Nt:ON EQUIPAMf.hTOS !.TOA E OUTROS 
ADVOGADO : APJ14 - JOSENILOO OE O I.IVEIRA CUIMAJl 

F. OUTRO 
V,\Ri\ :2 

I'ROCESSO : 2000.31.00.00169!-~ l'nOT: ZJ/0611000 
CLASSE : G4 100-l::Xl:CUCAO DIVERSA POR TITULO 
PRINCIPAL : 1999.JI.OCJ.00 14-19-0 C l ASSE: 11100 
EXQ'Tt: : UNIAO fEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXCOO : UX'AUTO LOCADORA OE AUTOMOVEJS 

LTDA 
AllVOCAOO : AP41~ · RAUL ARft:MIJ)AN MORJILES DA 

SIINEillA 
VARA :1 

PROCESSo :1000.31.00.001,,-8 PROT: U/06/ZOQO 
CLASSE : O.SIOI- EXtCLCAO DIVERSA POR TITUl.O 
PRINClPAL : 1999.li.I$.001~Sl-2 CLA~C: lllot 
[XQT!: : U~~O f'EDERAL(FA.U!'IDA NACIO.'IAJ.) 
EXCDO :SI MOVEIS SOCIEDADili'NtlUSTRIAL DE 

MOV[ISLT OA 
ADVOGADO : AN21A. RICARDO SAl'l'l'OS 
VARA : 1 

PROCESSO : ltoO.JUeAOI'lOO-I PROT: 2.li8UlOOO 
CLASSE : 04100 • .E.XECUCAO DIVF.RSA POR TITULO 
PRISCD'AL : lm.J I.00.00059Cl-1 CLASSE: 11100 
I:XQTE :INSTITUTO NACIONAL DOSP.C URO 

SOCIAl, · INSS 
EXCDO : JJJ PRES'I'AOORJI DE SF:RVICOS COMERCIO 

E R EI'RESENT AC0€8 L TOA 
ADVOCADO: AP18JA • ALYRIO CAMA BARBOSA 
VARA : 1 

PROCESSO : 2000.JI.OO.OOI701-ll PROT1 Ll/0(.!20011 
CI..ASSE : B<IIOO. EXECUCAO DI Vf.RSA POR TITUl.O 
PRINCI PAL : 19,,31.114.001612·7 Cl.ASSE: JJOO 
EXQTE : RAIMUNI)() RF.IS DOS SANTOS 
ADVOGADO: Al'479 . f' l, i\ VIANO SANTA ANA ALMEIDA 
EXCDO :CAIXA ECONOMICA F'f:J)I'.RAl, 
VARA : 1 

IV- NAO HOUVE IMPUCNACAO 

V- DEMONST!tATIVO 

DISTRrBUIDOS :00014 
OISTRIBUIDOS POR OEI'E NDENCIA_ ._ : 00010 
R.EDlSTRIBUIDOS : 110000 
WCAI\1INHADOS I'NERWICACAO OE PREVF .. 'ICAO: IKNMlO 

TOTAL DOS FEITOS :00014 

f'tiTOS DE DIAS ANTERIOIU:S A OISTR IBUICAO : OOOZJ 

. ) 
// . ( .... Y ~· .. 

<...___ cw~c;e..w~ .. n-
a. .... s.. ... _.,.s-_.._ ......... 

SECAO JlJDIClARlA DO Al\lAPA 
ATA DE AUDIENCIA DE DISTR!DUIÇÀO MANUAL 

OA TA;l8JD611000 

NA Al!OlENCIA PRESIDIDA PE:l.O MM. ,JUIZ F'EDERAL, 
DR. J0.\0 BOSCO COSTA SOARES DA SII.VA 
OS SEClJJNTES FEITOS rORAM: 

I· DISTRIDUlDOS 

I'ROCI::SSO 
CLASSE 
t:XQTE 
ADVOCADO 
EXCOO 
ADVOCADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
EXQTE 
ADVOGADO 
EXCDO 
ADVOGADO 
VARA 

PROCESSO 
C '-"'>SS'; 

EXQTE 

: lii00.31.00.00170S. I I'RO'r:U/0611000 
: OJIOO-EXECUCAO F'lSCAIJI'AZF.NOA NACI 
:UNIA O t"EDtRAL (l"Al'.[NUA I'IACIONAL) 
: SAMIII'I, II Il.!li.IJENCIIAVA 
: ALTAlllTR MlNElROliF.ZENDt: 

: l 

: 1000.JJ.Ofl.OOI706-4 PROT:Z61'061ZOOO 
; OJ I OO-I:XEC'UCAO F'ISCAIJFAZENOA NACI 
:UNI AO HOERAL (I'Al.l(NJ>A NACIONAL) 
: SAMUEL II ILEL 8ENCIIAYA • 
: CErrl'RO DE f.NSINO APROVA LTDA 

: 2 

; 2000.31.00 00 170N~ PROT: 16/06/lOOO 
: OJIOO.t:Xl:CUCAOf'ISCAlh'AZP.M>A NACI 
:UNIA O HDF:RAL(FAZEI'IOA NACIONAl .) 

DIÁRIO OFICIAL 

ADVOGADO : SAMUEL UI LEL Dt:NCTIA Y A 
f:XCDO : SOUZAMAR SOUZJI SERVICOS 

MARJTIMOS L TOA 
ADVOGADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
F.XQTE 
ADVOCADO 
EX COO 
ADVOGADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
EXQTE 
AllVOGADO 
excoo 
AD\'OGADO 
\ 'ARA 

PROCESSO 
C'tASSE 
EXQTE 
ADVOGADO 
J::XCUO 
ADVOGADO 
VAliA 

I'ROCESSO 
CLASSE 
I: XQTE 
ADVOGADO 
EXCDO 
AUVIX:ADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
EXQTE 
ADVOGADO 
EXCDO 
.\OVOCADO 
VARA 

f'ROCf;SSO 
CLASSE 
EXOTE 
ADVOGADO 
EXCDO 
ADVOCADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
EXQTE 
ADVOCADO 
r.xcDo 
AI>VOGADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
•:xqn 
ADVOGADO 
r.:xcoo 

ADVOGADO 
VMlA 

f'ROCESSO 
CLASSE 
P.XQTI: 
ADVOGADO 
EXCDO 

AOVOCADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
CXQT& 
ADVOGADO 
t:XCOO • 

ADVOGADO 
VARA 

PROCF.SSO 
LASSE 
CXQTE 
ADVOGADO 
t:XCI)O 

AllVOGA DO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
F.XQTE 
AllVOGADO 
EXCDO 

ADVOGADO 
VAII.A 

PROCESSO 
C LASSE 
F.XQTR 
ADVOCADO 
EXCDO 
ADVOGADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
EXQTE 
ADVOCADO 
f.XCDO 
ADV()(;AOO 
V /IRA 

: 2 

: 1000.l1.00.0017U.. PROT: 2610Gll000 
: 03100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA I'IACI 
: UNIAO FF.DERAL (FAZENDA NACIO.'IAL) 
: SAMLEL HJLEL BENC'UA YA • 
:FRANCISCO ~ULTON RODRIC:UES 

:2 

: 2000.JI.OO.Il01715·l PROT: 2610&12000 
: 03100-EXECUCAO FlSCAIJI'AZENDA N.\CI 
: UNIA O FEDERAL (FA7.ENDA NACIONAl. ) 
:SAMVEL JULEL BENCIIAYA • 
: IR!ttAOS ZACVRY E CIA I.TDA 

: t 

: l000.JI.II.1!0171Mi PROT: lilll6f2000 
: OJ IOO-EXECUCAO FISCAIJ FAZENDA I'IACI 
:UNI AO FEDERAL (f'A7.ENnA NACIONAL) 
: SAI\Illf.J.Ii!LEL OJ::NCHA \'A · 
: IRMAOS 7..ACURY E CIA !.TOA 

:2 

: 21l00.JU!O.,OOJ717-9 I'R01'1Z6106/100U 
: 03 100-EXECUCAO FISCAIJI'.\ZENDA NACT 
: UNIA O FEDERAL (FAZ.t:NDA NACIONAL) 
: SA MUF.I.Ifi LF.L D!:NCIIA YA • 
: SEVt:RO VEICUI.OS I. TOA 

:I 

: l OOO.l i .OO.ot1718-l PR OT: 2'-""12000 
: 03100-EXEC UCAO FISCAIJl'AZI!:l'iDA NACI 
:UNIA O fEDERAL (FAZENDA NAClONAL) 
:SA~UEL HILEI. DF.NCHAYA • 
:SEVERO VEICULOS LTOJI 

: I 

: 2:JIIO.JI.OII.00171~ PROT: U*/2000 
: OJI .... EXE:CUCAO FTSCAI.It'A7ENDA I'IACI 
: I:NIAOFEDERAJ, (FA7..E\'DJI "''ACIO'IA!.) 
: SAMUF.L IIILEL BENCHAYA • 
:SI LVIO IIA~BOSA DE ASSIS 

: 2 

: 2000.31.00JNJI7ZO·I I'ROf: 24106r..t00 
: OJIDO-EXECUCAO F'ISCAUI'AZENDA I'IACI 
: v~IAO FEDERAL (FA7.ENDA NACIONAL) 
: SAI>JUt L HTLEL Bf.NCIIA YA • 
:SILVIO BARBOSA I>E ASSIS 

: 2 

: l000.31.00.001nl-4 PROT: 2ó10(12000 
: OJIOO.EXECUCAO PISCAIIFA7.1:NDA I'IACI 
:UNIA O FI:Df:RAL.(f'AZE~DA I'IACIO.'IAL) 
: SAMUF.L IIJLEL BENCIIAYA • 
: COMP.II'<lflA Dr. ELP.TRIC ilMOF.OO 
A~L\PÁ 

:l 

: 2UOO.J I.00.001722·7 I'ROT: l'/0(,1!000 
: OJIIIO-EXECUCAO nSCAUFAZF.NDA NACI 
: 11!\lAO I'EDERA L (~'AZF'.NDA NACIONAL) 
: SA~\UEL JULELBEI\CHAYA • 
: CO~Il'AP,WA DE ELETIUCIOADE 00 

A MAPA 

: I 

: 1000 JLI»JNI17U.. I'ROT: l6/IIU1000 
: OJ IOt-EXECUCAO FlSCi\1./FAz..ENOA NAC'I 
: UNIAO rEDERAL(FAZEI'DA NACIONAL! 
: S,\~IUEL I ULEL BENCJJAYA • 
: COMrANHIA DE ELETRICIDADE DO 
.liMAI' A 

: I 

: 2000.JI.OO.OOin.f.1 PROT: l6o11U2000 
: OJJOO.EJCECUCAO nSCAI.Jf'A7.t:SOA NACI 
· UNlAO Fl:OilRAL (J'A:l.~NDA NACIONA L) 
: SAMUF..L HlLEL BENCIIA YA • 
:COMPANHIA DE EI.ETRICIDADl: 00 

AMAPA 

: I 

: 2000.31.00.0011Is.5 PROT: 16111612000 
: 0)100-EXECUCAO F'ISCAI.IFAZP.NDA NACI 
: UNlAO FF.I>ERJIL (FAZF .. NDA NACIONAL) 
: SAMUEL HILE:J.. BENCHA YA • 
: COMPANlUA DE EI.ETIUCIDADE DO 
A~tAPA 

:I 

: tOOO.JI.oo.oorn~ l'ROT: 16/00Zooo 
: OJIOO.EXECUCAO FISCAUI'AZENDA NACI 
:UNIA O FEDERAL (FAU:NDA NACIONAL) 
: SAMUF.L HTLEL DENCHAYA • 
: CO~tERClALALMEIOA LTllA 

: I 

: lOOO.JI .Ofl.ICII727-0 PROT: 2'-'K/1000 
: tJIOO.EXECUCAO FISCAliFA.U:.\'DA NACI 
: UNIAO FCDERJIL(f'Az.EM)A NAClO:'iAL) 
: SANUELHII.[L BEI'IOtAYA • 
: COMCRCIAL AUU:l.OA I.. TOA 

:I 

PROCESSO 
CLASSE 
f:XQTE 
ADVOCADO 
EXCOO 
ADVOCADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSl: 
EXQTE 
AOVOGAOO 
EXCDO 
ADVOGADO 
VARA 
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2000.31.00.00172ll-3 PROT: 26/IW2000 
03100-EXECUCAO FISCAl.IFAZENllA I'IACI 
UNL\0 ffDERAL (FAZENDA NACIONAl.) 
SAMUEL IULEL BENCHA YA · 
[;!)!TORA GRAFICA O DIA SA 

:2 

: 2000.31.00.0017~ PROT: 2619611000 
: OJ IOO-EXECIJCAO f1SCAUFAZEI''DA NACI 
: USIAO FEDERAL (FAUNDA .sACIO."AL) 
: SAI\IDCL UILEI. BEI'CHA YA • 
:EDITORA GR.AFlCA O DIA SA 

:1 

I'ROCF:SSO 
CLASSE 
EXQTE 
AlJVOCADO 
f'.XCDO 
ADVOGADO : 

: 1MO.JI.OO.OOJ7J().J PROT: 26Jil6/2000 
: OJIOO..UEClfCAO FISCAUFAZENDA NACI 
: UN"IAO fEDERAl. (FAZENDA NACIONAL) 
: SA>.fUI:L mt.EL BEI'CHAYA • 
:EDITORA GRAFICA O DIA SA 

VARA : 2 

l'ltOCESSO 
CLASSC 
EXQTE 
ADVOGADO 
t.XCDO 
AOYOGAl)() 
VA RA 

PROCESSO 
C LASSE 
t: XQTE 
ADVOGADO 
EXCOO 
AOVOCADO 
VARA 

I'ROC.ESSO 
CLASSE 
E..XQTt: 
ADVOGADO 
EXCDO 
ADVOCADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
EXQTE 
ADVOCADO 
EXCDO 
AI> VOGADO 
V,\R;\ 

PROCESSO 
CI,ASSE 
t:XQTE 
ADVOCAOO 
EX CUO 

ADVOGADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
UQTF. 
AI> VOGADO 
XX CDO 

ADVOCAOO 
VARA 

I' ROCESSO 
CLASSE 
•:xon: 
AI>VOCADO 
EX COO 

AD\'OGAOO 
VARA 

PHOCE.SSO 
CLASSE 
EXQTE 
ADVOCADO 
EXCl>O 

ADVOGADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSF;: 
EXQT!: 
AOVOGAOO 
EX CDO 

ADVOGADO 
VARA 

l'ROCESSO 
CtASSE 
"EX OrE 
ADVOGADO 
EXCOO 

ADV()ÇADO 
VARA 

PROCESSO 
CLASSE 
EXQTE 
ADVOGADO 
EXCDO 

AOVOCADO 
VARA 
I'ROCESSO 
CLASSE 

: lOOO.JI.OO.OOI ?Jl-' PROT: 2610612000 
: OliOO.EXECUCAO FISCALII'~\ZENDA N.\CI 
:UNIA O FEDERAL (fAZENDA NACIONAL) 
: SAMUF.L IULEL DEI\'CIIAYA • 
: t:ntTORA GRJIF!CA O DIASA 

: 2 

: ZOOO.li.OO.OO I7Jt-9 PnOT: 26/0ó/211411 
: 03100-t:XI:CUCAO FISCAliFAZENll!\ NACI 
: UNIAO FEDERAl .• (f'AZF.NDA NACIONAL) 
: SAMUELIJJL.EL BEJIICHAYA • 
: EDITORA GRAFICA O DIA SA 

:1 

: ZOOO.ll.OO.OOl733-l PROT: 26J06/2000 
: OJIOO.EXECUCAO PISCAIJFAZEI\'DA NA CI 
: UNIAO FEDtRJIL (FAZF.NDA NACIONAL) 
: SAMUEL HILEL BENCIIA YA · 
: PrER.R.E Al.COLLMBRE 

: I 

: lllMJ1.00.0017J.I-I PIWT: 2610612000 
: 03100-EXJ:CUCAO FJSCAl.IFAZE!\'DA NA CI 
:UNI AO FEOf,RJIL (FAZEI\'DA NACIONAL) 
:SAMU.ELIDLEI. BENCIIAYA • 
: P IE.RR.E ALCQLUMBRE 

: I 

: 2f08.31.00.0017l.S.7 PROT: 2'-'0612000 
: OJIOO..EXECUCAO FISCALIFAUNDA NACI 
:UNIA O FEDERAL (fAZENDA NACIONAL) 
1 Si\MUEL IOLEL liENCIIAYA • 
: I..CI. LEITE CONSTRUCOES E COI\<U:RCJO 

LTOA 

:1 

: 1000.JI.00.00 1736-4 PROT: 16106/2000 
: OJ JIII}.[XECUCAO FISCAL/FAZENDA NA CI 
:UNIA O FEDERAL (I"AZtNDA NACIONAL) 
: !;AMUELIIILEL BENCHAYA · 
: LCL LEITE CONSl'RUCOES E COMERCIO 

LTDA 

: 2 

: li00.31.00.0017J7-2 PROT: l610612000 
: 03100-EXECUCAO FrSCAliFAZENDA NACI 
:UNIA O FEDERAL (FAZENDA NACIONAl .) 
: SAMUEL HI LEL BENCHAYA · 
: I. CL LE ITE CONSTRUCOES E COMERCIO 

LTDA 

:1 

: lOOO.JI.00.0017.l8.S I'ROT: 2610612000 
: OJIOO-EX.f:CUCAO FlSCAUFAZENDA NACI 
: UNIA O FEO[RAL(I-'AZ€NDA NACIONAL) 
: SAMUEL I:(ILEL BENCliA YA • 
: J ALCOLUMBRE l NOUSTRIA E 

COMl:RCIO 

: I 

: l00UI.OO.OOI73'-8 PROl': l&06JZOOO 
: OJ IOO-EXECUCAO FISCALIPAZENDA NAC:I 
: UNIAO.fEDERAL (FA2.ENDA NACIONAL) 
: SAMUI:L HTLEL SENCIJA YA • 
: J ALCOUJMBRE ll'lDUSTRL\ E 
CO~fERClO 

: I 

: 1000.31.00.001740-S PROl': 26106/1000 
: 03100-EXECUCAQ FISCAUf'AZENDA NACT 
: UNIA O FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
, S,O.MUELJULI!l. BENCRAVA -
' J ALCOLUMlJRE INDUSTRIA E 
COMERCIO 

: 1 

: 201l0.J I.00.0017~J.. PROT: UJ0612too 
: 03100-txF.CUCAO FlSCAUFAZENDA NACI 
:UNIA O FEDERAL (FAZI!NDA NACIONAL! 
: SAMUEL HlLEl BENCif AYA • 
: J ALCOLUMBRE INDUSTRIA E 

COMERCIO 

: I 

: 2000.JI.00.00174HI PROT: WIJ6fl000 
: 031 00-EJCECUCAO F ISCAUFAZENDA I'IACI 


